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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTlTUCDNAL

ART/GO 1

PROPOSTA

(N2 1/Il)
INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.04.10

ADMISSAO: 97.04.10

ARTIGO: 12

Portugal é uma Repüblica soberana, fundada na dignidade da pessca humane, na vontade
popular, na liberdede, na solidariedade e na ustiça social.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART!6022

PROPOSTA

(N9 2/Il]

INICIATIVA: PSD
-

APRESENTACAO: 97.0410

ADMISSAO: 97.04.10

ARTIGO: 22

A Republica Portuguesa é urn Estado de direito democrático, baseado na soberania
popular, no pluralismo de expressão e organizaçao poltica dernocráticas, no respeito e na
garantia de efectivaçäo dos direitos e liberdades fundamentais, na separaçao e
interdependencia de poderes, visando a realizaçao da economia econOmica, social e
cultural e o aprofundamento da demacracia participativa.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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CDMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONA

ART/GO 32

PROPOSTA

(N 3/Ill

INICIATIVA: Deputado Cláudio Monteiro a Dutros do PS a PSD
APRESENTAçAO: 97.04.10

ADMISSAO: 97.04.10

ART100: 3Q

A validade des leis e dos demais actos do Estado, das regiOes autánomas, do poder local a
de quaisquer entidades püblicas depende da sue conformidade corn a Constituiçao.

Os DEPUTADOS,

CLAUDIO MONTEIRO

ALBERTO MARTINS

josE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART1GO 6g

PROPOSTA

(N9 /11)
INICIATIVA: (Sr Deputada Isabel Sena Lino)

-

APRESENTAçA0: 97.04.11

ADM1SSAO: 97.04.11

ARTIGO:

ISABEL SENA LINO, subscritora conjuntamente corn outros deputados do PRC n2 7/Vu,vern dizer que retira a proposta apresentada ao Art9 6 (Estado unitário regional).

OS DEPUTADOS,

ISABEL SENA LINO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONST1TUCIONAL

PROPOSTA

(N2 4/Il]

IN1CIATIVA: PS - PSO

APRE5ENTAçA0: 97.04.10

ADMISSAO: 97.04.10

ARTIGO:

ARTIGO 6
(Estado unitário)

I - 0 Estado e unitário e respeita na sua organização a funcionamento o regime
autonOmico insular e as principios da subsidiariedade, da autonomia das autarquias locais
e da descentralizaçãa democrática da administração publica.

2-

Os DEPUTADOS,

MOTA AMARAL JOSÉ MAGALHAES
GUILHERME SILVA ALBERTO MARTINS
MARQUES GUEDES OSVALDO DE CASTRO
MIGUEL MACEDO CLAU 010 MONTEIRO
MOREIRA DA SILVA JORGE LACAO

FRANCISCO MARTINS
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COMSSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

ART/GO 72

PROPOSTA

(N2 6/Il)

INICIATIVA:

APREsENTAçA0: 97.04.11

ADMISSAO: 97.04.11

ARTIGO: 72ng4

4 - Portugal mantém tacos privilegiados de arnizade a cooperaçâo corn os paises de lingua
portuguesa.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

MARIA JOSÉ NOGUEIRA PINTO

LUIS SA

ISABEL DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 7)(*)

IMC1ATIVA: Deputado João Calvão da Silva (PSD)

APRESENTAçAO:

ADMISSAO:
-

ARTIGO: 72, n2 3

3 Portugal reconhece a direito dos povos a autodeterminação e independência e ao
desenvolvimento, bern coma a direito a insurr’eição contra todas as formas de opressao.

(*1 Proposta formu/ada, sem suporte escrito, em sede de 1g leitura, na reunião da CEAC
de 3 SET 1996, cujo texto O confirmado, pars efeito de registo, em sede de 2 /eiturs

OS DEPUTADOS,

JOAO CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2

1N1CIATIVA: Deputado Calvao d Silva (PSD)

APRESENTAçAO: 97.04.10

ADMISSAO: 96.09.03
-

ARTIGO: 72, n 2

Proposta de subst/tuiçâo apresentada pa/a Sr. Dep. Ca/vão da Si/va [PSDJ a,hda na 1
/eitura 196.09.03j a vatada em 9704.10

OS DEPIJTADOS,

JOAO CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 5/Ill

INICIATIVA: PStJ

APRE5ENTAçA0: 97.04.10

AOMISSAO: 97.04.10

ARTIGO: 7, n I

- Portugal rage-se nas relaçOes internacionais pelos principios de independência
nacional, do respeito dos direitos do homem, dos direitos dos povos, da igualdade entre os
Estado, (...).

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

GU1LHERME SILVA
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COM1SSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUt,

ART/GOB2
.

PROPOSTA

(N9 8/Il)

INICIATIVA: PS-PSD
-

APRESENTAçAO: 97.04.11

ADMISSAO: 97.04.11

ARTIGO: 92, (aditamento alinea nova)

h) Promover a igualdade entre homens e muiheres.

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES MARQUES GUEDES
ALBERTO MARTINS MOREIRA DA SILVA
JOSE MEDEIROS FERREIRA BARBOSA DE MELO
ANTONIO REIS MOTA AMARAL
JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 7/Il)
INICIATIVA: PS - PSD

APRE5ENTAçA0: 97.04.11

ADMISSAO: 97.04.11
-

ARTIGO: 9, ailnea g

g) Promover a desenvolvimento harmonioso de todo a territOrio nacional, tendo em conta,
designadamente, o carãcter ultraperiférico dos arquipelagos dos Açores e da Madeira;

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES MARQUES GUEDES
ALBERTO MARTINS OSAVALDO DE CASTRO
JOSE MEDEIROS FERREIRA BARBOSA DE MELO
ANTONIO REIS MOTA AMARAL
JORGE LACAO
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COMISSAD EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

ARTIGO 13,,

PROPOSTA

(NR9/l1)

INICIATIVA: PEV

APRE5ENTAçAO: 97.04.15

ADMISSAO: 97.04.15

ARTIGO: 13, n22

2 - Onde se lé, opcão sexual.. deverá Ier-se orientação sexual...

Os DEPUTADOS,

ISABEL CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 2O

PROPOSTA

(N 10/Il]

INICIATIVA: PS- PSI]

APRESENTAçAO: 97.04.15

ADMISSAO: 97.04.15
ARTIGO: 20

1. Proposta de alteração da epIgrafe, corn a seguinte redacçao: “Acasso ao direito e tutela
jurisdicional efectiva”.

2. Posição cornum favorável a substituiçao de “interesses legitimas” par “interesses
legalmenta protegidas”.

3. Posição cornum favorável a proposta do PSI] de reconhecirnento de urn direito “a
fazer-se acompanhar par advogado perante qualquer eutaridade”.

4. Proposta comum de aditamento de urn nova Q 3:
“3. A Iei define e assegura a adequada protecção do segredo de justica”.

5. Proposta comum de urn nova n 4:
“4. Todos tern direito a que uma causa em que intervenham seja objecto de decisão

em prazo razoável e mediante processo equitativo”.
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6. Proposta comum de urn novo n 5 (limitada eas direitos, tiberdades e garantias
pessoais):

“5. Pare defesa dos direitos, liberdades e gararitias pessoals, a tel assegura aos
cidadãos procedimentos judiciais caracterizados pela celeridade e prioridade, de modo
a obter tutela efectiva e em tempo ütil contra ameaças ou violaçoes desses direitos”.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

clAuDia MONTEIRO

ANTONIO PEtS

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

MOREIRA DA SILVA

GUILHERME S1LVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N212/Il)

INICIATIVA: PCP/ PEV
APRESENTAçAO: 97.04.15
ADMISSAO: 97.04.15
ARTIGO: 2D, n23

3 - A ei define e assegura a adequada protecçao do segredo de justiça, sam prejuIzo datiberdade de imprensa, do acesso dos jornalistas as fontes cia informação e da protecçâodo sigilo profissional.

Os DEPUTADOS,

LUIS 54

ODETE SANTOS
ISABEL CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 232

PROPOSTA

(N2 11/11)

INICIATIVA: PS -PSO

APRESENTAçA0: 97.04.15

ADMISSAO: 97.04.15

ARTIGO: 23, n2 3

No n 3, posiçao comum favorável a proposta do PSD de temporização do mandato do
Provedor de Justiça:

3 - 0 Provedor de Justiça é urn Orgao independente, sendo o seu titular designado pela
Assemblela da Republica, pelo tempo que a lei determinar.

OS.DEPUTAOOS,

JOSE MAGALHAES JORGE LACAO
OSVALDO DE CASTRO GUILHERME SILVA
ELISA DAMIAO MARQUES GUEDES
STRECHT RIBEIRO MORE1RA DA SILVA
MARIA EDUARDA AZEVEDO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTIGO

PROPOSTA

(N2 13/Il)
INICIATIVA: PS - PSD

-

APFtEsENTAçA0: 97.04.15

ADMISSAO: 97.04.15

ARTIGO: 262

1. N n2 1, posiçao comum no sentido de acolher o aditamento do direito

“desenvolvimento da personalidade” (PS) no elenco dos ‘autros direitos pessosis”, nos

termos seguintes:

“1. A todos são reconhecidas as direitos a identidade pessoal, ao desenvolvimento da

personalidade, a capacidade civil, a cidadania, ao born name e reputaqao, a imogem, ê

palavra e a reserva da intimidade da vida privada e familiar”.

2. Proposta camurn no sentido de aditar urn nova nürnero que combine a praposta de n2 4

do PS a de art2 252-A do P50:

“A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genetics do ser humano,

nomeadarnente na criação, desenvolvirnento e utilizaçao das tecnologias e na

experimentação cientIfica”.
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3. Proposta comum no sentido de inserir a nova norma como n9 3, passando a preceito
actual a n2 4.

4. Posiçao comum no sentido da inserção de uma cláusula do g
, que reforce a

obrigaçao legal de proteger as cidadãos contra quaisquer formas de discriminação:
e a proteccäo legal contra quaisquer farmas de discriminaçâo”

Os DEPUTADOS,
-

JOSÉ MAGALHAES

ct.AuDto MONTEIRO

OSVALDO DE CASTRO

ANTONIO REIS

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

MOREIRA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CDNSTITUCDNAL

ARTIGO27

PROPOSTA

(N2 14/11)

NlCATIVA: PS-PSO

APRESENTAcAO: 97.04.16

ADMISSAO: 97.04.16

ARTIGO: 272

1. No n2 3, posiçao comum favorável a, coma propOe o PS, cindir em duas alineas a
“detençao em flagrante delito” e a “prisão preventiva par fortes indIcio de prática de crime
doloso”, nos termos seguintes:

a) detenção em flagrante delito;

b) prisao preventive par fortes indIcios de prática de crime doloso a qua corresponda
pena de prisao cuja lirriite maxima seja superior a trés anos;

2. No n2 3, posição comum favorável ao aditamenta da clãusula geral propasta pelo PSD,
nos terrnos seguintes:

c) Prisäa, detencäo au outra medida coactiva, sujeita a contralo judicial, de pessoa que
tenha penetrada au permaneça irregularmente no territOria nacianal au contra a qual
esteja em curso processo de extradiça au cia expulsâo;

3.Na n2 3, posiçaa camurn no sentida de permitir qua o arguido possa ser detido para
comparecer também perante a MP no inquOrito, sempre par ordern de urn juiz:

19



e) Detençao por decisão judicial em virtude de desobedincia a deciso tomada por urn
tribunal ou para assegurar a comparência perante autoridade judiciária competente;

4. No n9 3, posiçao cornurn no sentido de aditar uma nova alInea, no sentido aventado
pelo PS, mas aplicando a regra da estrita necessidade a fixaço do tempo e também dos
casos de detenqao’para identificaçâo:

f) Detenço de suspeitos, para efeitos de identificaçao, nos casos e pelo tempo
estritamente necessários;

-

4. No n 3, posiçao comum no sentido de aditar uma nova alinea, gerada a partir de
proposta do PS, corrigida apOs audição dos peritos da Comissão de Saüde Mental:

g) Internamento de portador de anomalia psiquica decretado ou confirmado por
autoridade judicial corn petente.

OS DEPUTADOS,

JORGE L4CAO

JOSE MAGALHAES

ctAuoio MONTEIRO -

NUNO BALTAZAR MENDES

MOREIRA DA SILVA

GUILHERME SILVA

MARQUES GUEDES

CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 282

PROPOSTA

(N9 17/Il)
INICIATIVA: PS
APREsENTAçA0: 97.04.22
ADMISSAO: 97.04.22
ARTIGO: 28, n9 4

4-A prisao preventiva esté sujeita aos prazos estabelecidos ne Iei.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 16/11)
V

INICIATIVA: PS- PSO V

V

V

APRESENTAcAO: 97.04.22
ADMISSAD: 97.04.22 V

ARTIGO: 2821 n2

1-(..j

2 - A prisâo preventive tern natureza excepcional, nao sendo decretada nern mantida
sempre qua possa ser aplicada caução ou outra medida mais favorável prevista na Iei.

3-(...)

4-(...J

OS DEPUTADOS,

JORGE L.ACAO

BARBOSA DE MELO

JOSE MAGALHAES

GUILHERME SILVA

MARQUES GUEDES
V

MOREIRA DA SILVA

V
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 19/11]
INICIATIVA: PS- P50
APRESENTAçAO: 97.04.22
AOMISSAO: 97.04.22
ARTIGO: 2B, n9 I

I - A detenção sara submetida, no prazo maxima de quarenta e alto horas, a apreciacaa
judicial, para restituição a liberdade ou impasiçâa de medida de coação adequada, devendo
a juiz conhecer des causas que a determinaram a comunicá-las ao detido, interrogá-lo e
dar-lhe oportunidade de defesa.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

CLAUDIO MONTEIRO

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

[N 18/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.04.22
ADMISSAO: 97.04.22

-

ARTIGO: n I

I - A detenção ou prisao será submetida, no prazo maxima de quarenta e aito horas, a
deciso judicial de validaçao devendo a juIz conhecer des respectivas causes e comunicá
las ao detido, interrogá-lo e dar-Ihe oportunidade de defesa.

OS DEPUTADOS,

JosE MAGALHAES
JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVLSAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 19/It)

INICIATIVA: PS- PSD
APREsENTAçA0: 07.04.22
ADMISSAO: 97.04.22
ARTIGO: 28, n2 I

I - A detenção sara submetida, no praza maxima de quarenta e alto horas, a apreciaçao
judicial, para restituiço a liberdade ou imposiçâo de medida de coação adequada, devendo
o juiz conhecer das causas qua a determinaram a comunicá-tas so detido, interrogá-lo e
dar-Ihe oportunidade de defesa.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

CLAUDIO MONTEIRO

MARQUES GUEDES

BARBOSADE MELD

G1JILHERME SILVA

25



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTJGO 32g

PROPOSTA

(N2 24/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PCP/PEV/PP
APRESENTAçA0: 97.04.22

ADMISSAD: 97.04.22

ARTIGO: 32g, n 8

(“.)

8 - Nos processos de contra-ordenação, bern coma em qusisquer processos
sãncionatOcios, são assegurados ao arguido os direitos de audiência e defesa.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N! 15/Il]

INICIATIVA: PS/ PSO

APRESENTAAO: 97.04.17
AOMISSAO: 97.04.17

-

ARTIGO: 32Q

I - Proposta comum no sentido de no n2 I consagrar. na sequència do aditamento
proposto pelo PS (sem a referenda limitativa a “sentença condenatOria”]:

1 - 0 processo criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo a direito de
recurso.

2 - No n 3, in fine, proposta comum tendente a precisar que a lei deverá especificar “Os

casos e as fases em que a assistOncia par advogado é obrigatOria”:

3. 0 arguido tern a direito a escoiher defensor e a ser par ele essistido em todos as
actos do processo , especificando a lei as casos e as fases em que a assistência por
advogado é obrigatOria.

3 - Proposta cornum no sentido de aditar urn nova 5-A, aperfeiçoando as propostas do
PSO e do PS:’

“5-A. A lel define as casos em que, essegurados as direitos de defesa, pode ser
dispensada a presenca do arguido ou acusado em ectos processusis, incluindo a
audiOncia de julgamento.

27



4. posicão cornum no sentido de reforçar a protecçao dos direitos dos ofendidos, no
sequência do proposta de Cáudio Monteiro, aditando urn n 5-B:

“5-B - C ofendido tern o direito de intervir no processo, nos termos do Iei.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARIA CARRILHO

NUNO BALTAZAR MENDES

CLAUDIO MONTEIRO

JORGE LACAO

GUILHERME SILVA

CALVAO DA SILVA

BARBOSA DE MELO

MARQUES GUEDES

MOREIRA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 33g

PROPOSTA

(N2 272/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTACAO: 97.07.09

ADMISSAO: 97.07.09

ARTIGO: 33

3 - Não ha extradiço por crimes a que corresponda, segundo o direito do estedo
requisitante, pens de morte, pens de medida de segurança privativa ou restritiva de
liberdade de carácter perpetuo, Cu pens civil, degradante cu desumana.

Obs: Pendente pare apreciacao no Plenário.

OS DEPUTADOS,

ANTONIO FILIPE

LUIS SA

29



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART1CQ342:.

PROPOSTA

(N9 20/U)
INICIATIVA: PS-PSD

APREsENTAçA0: 97.04.22

ADMISSAD: 97.04.22

ARTIGO: 349

Posiço comum no sentido de aditr ao n2 4, entre telecomunicaçaes e “salvos1’...”.

“e nos demais meios do comuniceção”

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALI-IAES

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAD EVENTUAL PARA A REVISAO CONST1TUCONAL

APTIGO 352.

PROPOSTA,

(N2 21/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.04.22

ADMISSAO: 97 .04.22

ARTIGO: 352

Proposta comum tendente a, tendo em conta o estudo feito pela CNDPDI e respectivas
sugestoes, flexibilizar a redacçao do art2 352 a aditar-ihe novas componentes, nos termos
seguintes:

ARTIGO 359

(Utilizacão da informática)

I - Todos os cidadãos tern a direito de acesso aos dados informatizadas qua thes digam
respeito, podendo exigir a sua rectificaçâo e actuatizaçâo, a a direito de conhecer a
finalidade a qua se destinam, nos termos da tel.

2 - A tel define a conceito de dados pessoals, bern coma as condiçães aplicáveis ao seu
tratamento automatizada, conexão, transmissâo e utilizacâo, a garante a sua pratecçãa,
designadamente através de entidade administrativa independente.

3 - A informática neo poda ser utilizada pars tratamento de dados referentes a convicçOes
fllasáficas ou poilticas, fiuiacâo partidãria ou sindical, fé retigiosa, vida privada a origem



étnica, salvo mediante consentimento expresso do titular, autorizaçäo legal corn garantias

de nâo discriminação cu para processamento de dados estatisticos nâo individualmente

identificáveis.

4 - E proibido a acesso a dados pessosis de terceiras, salvo em casos excepcionais

previstos na tel.

5 - E proibida a atribuição de urn nümero nacianat ünico aos cidadâos.

6 - A todos é garantido livre acesso as redes informáticas de usa püblico, definindo a tel a

regime aplicável aos fluxos de dados transfronteiras e as farmas adequadas de proteccão

de dados pessoals e de outros cuja salvaguarda se justifique por razOes de interesse

nacional.

7 - Os dados pessoais constantes de ficheiros manuais gozam de protecçao idêntica a
prevista nos nümeros anteriares, nos termos da lei.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

JORGE LACAD

MARQUES GUEDES

GUtLHERME StLVA



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APT160362.

PROPOSTA

(N 22/Il)

INICIATIVA: PS-PSD
APRESENTAçA0: 97.04.22
AOMISSAO: 97.04.22
ARTIGO: 36

No n2 7, proposta comum de aditamento de urn segmento novo:

7
- ...J, a qual dave estabelecer formas cOleres pare a respectiva tramitaçâo.

Os OEPUTAOOS,

JOSE MAGALHAES

JRGE ucAo

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 23/Il)

INICIATIVA: PEV

APRESENTAçA0: 97.04.22
V

ADMISSAO: 97.04.22
-

ARTIGO: 36, n 3

3 - Onde se I ... A uno de facto é equiparada ao casamento para todos os efeitos nos
termos da Iei. dave ler-se ...A uniao de facto é equiparada aO casarnento, assegurando a
Iei a sua protecção adequada e idênticos, direitos e deveres.

OS DEPUTADOS, V

ISABEL DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 37g

PROPOSTA

(N2 25/Il]

INICIATIVA: PS-PSD

APREsENTAçA0: 97.04.22

ADMISSAO: 97.04.22

ARTIGO: 372

Proposta comum para admitir quer infracçOes no domInio da liberdade de expressâo
possam ser também sancionadas corn coimas a aplicar por entidade püblica
independents, nos termos da lei:

“3 - As infracçOes cometidas no exercIcio destes direitos ficam submetidos aos princIpios
gerais de direito criminal ou do ilIcito de mera ordenaçao social, sendo a sua apreciacão
respectivamente da competència dos tribunais judiciais ou de entidade administrativa
independente, nos termos da lei.’

OS OEPUTAOOS,

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

OSVALOO DE CASTRO

JORGE ICAO

NUNO BALTAZAR MENDES

BARBOSADEMELO

CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 38.

PROPOSTA

(N2 30/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PCP

APRESENTAçAO: 97.04.23

AOMISSAO: 97.04.23

ARTIGO: 38, n 7

[...)

7 - As estaçOes emissoras de radio e de televisão so podem funcionar mediante Iicença, a
conferir por concurso publico, nos termos da lei.

OS OEPIJTADOS,

JORGE CAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 26/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.04.22

AOMISSAO: 97.04.22

ARTIGO: 38

1 - Posição comum favorável proposta do PS qua visa eliminar a actual restrição a
participaçao de jornalistas na orientação editorial de órgäos de comunicaçao social
pertencentes ao Estado.

2 - No n2 2, alInea a) posiqao comum favorável ao alargarnento da garantia expressa de
liberdade de expressao a criação a todos os “colaboradores” (e nao apenas as “literários”,
designação tida par desactualizada].

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
V

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

NUNO BALTAZAR MENDES

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 39

PROPOSTA

(N9 32/Il)
V

INICIATIVA: PS-PSD
V

APRESENTAçAO: 97.04.29
ADMISSAO: 97.04.29
ARTIGO:

V

392, (novo n2 2) (EIiminaço do n2 5)

V

V ARTIGO 399

2 - A lei define as demais funçOes a competOncias, barn como o funcionamento da AltaAutoridade pare a Comunicaçâo Social V

5 - (Eliminado)

OS DEPUTAIJOS,

BARBOSAOEMELO V

GUILHERME SILVA
JOSE MAGALHAES
MARQUES GUEDES

JORGE LACAD
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 31/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTACAO: 97.04.24
ADMISSAO: 97.04.24

ARTIGO: 39g. n 2 -

No n9 2 [corpo do artigo) substituir “treze” par “onze”

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

ANTONIO REIS

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

GUILHERME SILVA

BARBOSA DE MELD
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 33/Il)

INICIATIVA: Dsp. Cláudio Monteiro
APRESENTAçAO: 97.04.29
ADMISSAO: 97.04.29

-ARTIGO: 392
nQ I

ART1GO 392

I - A Alta Autoridade para a Comunicaqo Social assegura o direito a informaço, aliberdade de imprensa e a independOncia dos meios de comunicaçao social perante opoder politico e econOmico, bern como a possibilidade de expressao e confronto desdiversas correntes de opiniao e o exerciclo dos direitos de antena, de resposta a de replicapolItica.

OSDEPUTADOS,
CLAUDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 27/Il]
IMCIATIVA: PS-PSD
APREsENTAçA0: 97.04.22
ADMISSAO: 97.04.22

-

ARTIGO: 39q

ARTlG039

I - Praposta camum pare num nova g 2 e na sequãncia da redacção praposta palo PSquanta aa passIvel aditamenta de competéncias para velar palo cumprimento da lei a doscantratos, facultar ao legislador ordinária essa apçaa:

“2. Compete ainda a AACS exercer as demais funçOes qua lhe sejam atribuldas pela lel”.

2 Proposta camum no sentido de alterar a compasiçaa cia AACS, reduzinda para urn asmembros designadas palo Gaverna. Mantém-se a representaçâo da opinião publics, dacamunicação social a da cultura, suprimindo-se a possibilidade de escolha de outras areas[eliminanda-se a actual “designadamente9.
NOB: A lei de revisâo dave especificar que a nova regime so sara aplicável as futuresdesignacOes.

Redacção prapasta:

3-

c) De urn membro designado pelo Governo
d) De quatro elementos representativos da opinião püblica, da comunicação social e daculture.
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3 - Consenso para rever a norma que rege a intervenção da AACS nos processos delicenciamento de estaçOes de rédio e de televisão, facultando a sua ampliaçao pale lei:

“A Alta Autoridade pare a Comunicapão Social intervém floe processos delicenciamento de estaçOes emissoras de radio a de televisão, nos termos da lei.

4 - No n 5, consenso pare consagrar a redacção proposta palo PS, em versâo corriida:

5 - A Alta Autoridade para a Comunicaçâo Social intervém na nomeação e exoneraçâo dosdirectores dos orgàos de comunicação social püblicos, nos termos da lei.

OS DEPUTADOS,
MARQUES GUEDES
CALVAD DA SILVA
JOSE MAGALHAES

OSVALDD DE CASTRO
JORGE UCAO

BARBOSA DE MELD
NUNO BALTAZAR MENDES
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COMISSAD EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO4O

PROPOSTA

(N 28/Il) -

INICIATIVA: PS-PSD

APREsENTAçA0: 97.04.22

ADMISSAO: 97.04.22

ARTIGO: 4Q2

I - No g posição comum favorãvel ao aditamento do inciso (proposto pelo PCP] “bern
coma outras organizacoes socials de àmbito nacional” e proposta camum de aditamento

de alusão ao conceito de “relevância” para efeitos de distribuição de tempos de antena, na

sequência de proposta do PS:

“Cs partidos politicos e as organizaçOes sindicais, profissionais e representativas das

actividades econOmicas, bern coma outras organizaçoes sociais de âmbito nacianal,

tern direito, de acordo corn a sua relevância e representatividade e segundo critérios

objectivos a definir per lei, a tempos de antena no serviço publico de radio e de

televisão”.

3 - Proposta comum na sequéncia de proposta do PS de extensão dos direitos previstos

no artigo 40, n 2 aos partidos representados nas assernbleias legislativas regionais,

aditando:
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2-.
de igueis dreitos gozando, no âmbito da respectiva região, os partidos representados nas

assembleias legislativas regionais.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

NUNO BALTAZAR MENDES

CALVAO DA SILVA

JORGE LACAO

BARBOSA DE MELD
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COMISSAD EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 46

PROPOSTA

(N9 29/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTACAO: 97 .04.22

ADMISSAO: 97.04.22

ARTIGO: 46

Proposta comum tendente a aditar a proibiçao de “organizaçOes racistas”:

4 Não são consentidas associaçoes armadas nem de tipo militar, militarizadas
paramilitares, nem or’ganizaçães racistas ou que pertllhem a ideologia fascists.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

OSVALDO DE CASTRO

NUNO BALTAZAR MENDES

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 47A

PROPOSTA

(N 36/Il)
INICIATIVA: PSD

APRESENTACAO: 97.04.30

ADMISSAO: 97.04.30

ARTIGO: 47-A

I
- (... a da lel

2 - Proposta comum tendente a aditar a proibiçao de “organizaçOes racistas:

4 - Não são consentidas associaOes armadas nem de tipo militar, militarizadas ou

paramilitares, nern organizacoes racistas ou que perfilhem a ideologia fascista.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 51g

PROPOSTA

(N34/II)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.04.30

ADMISSAO: 97.04.30

ARTIGO: 51

I - Posiçao comum fevorável a consagrapao de urn nova nümero conforms proposto pelo
PS:

5 - (novo) Os partidos politicos devem reger-se pelos principios da transparéncie, da
organizapão e da gestao democráticas, corn o direito de participacao de todos as seus
membros.

2 - Proposta comum tendente a consagrar urn navo n9 B resultante da fusão dos ns 6 e
7 da proposta do PS:

6 - [navo] A lei estabelece as regres de financiamento dos partidos politicos,
nomeadamente quanta sos requisitos e limites do financiamento püblica, bern como as
exigencias de publicidade do seu patrimOnio a das sues contas.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE CAO

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 522

PROPOSTA

(N35/lI)
-

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTACAO: 97.04.30

AOMISSAO: 97.04.30

ARTIGO: 52Q

I - Posição cornum tendente a reforçar o direito de peticão, aditando ao n2 1, in fine:

“e bern assirn a direito de serem informados, em prazo razoável, sobre a resultado da
respectiva apreciacao.

2 - Proposta cornum tendente a reformular as normas que consagram o direito de acção
popular, tomando por base a proposta do PS, expurgada da menção genérica a “direitos
fundamentais”, aditada de uma referência as finalidades de defesa do patrimOnio de entes
püblicos relevantes a corn reformulaçao do segmento cia norma posterior a
“nomeadamente”.

3 - E canferido a todos, pessoalmente ou através de associaçOes de defesa dos interesses
em causa, o direito de acçao popular nos casos e termos previstos na lei, nomeadamente
pare promover a prevençao, a cessação ou a perseguiço judicial das infracçOes contra a
saüde püblica, as direitos dos consumidores, a qualidade de vida, a preser’vaçao do
ambiente e do patrimOnio cultural, ou para assegurar a defesa doe bans do Estado, das
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regioes autónomas e das autarquias locals, bern como de requerer pare o lesado ou
lesados a correspondente indemnizaçäo.

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES MARQUES. GUEDES
JORGE LACAO GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 542

PROPOSTA

(N 37/Il)

INICIATIVA: PS-PSO

APRESENTAçAO: 97.05.06

.ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 54Q

I - Substituir ‘plenarios de trabaihedores” por “trabaihadores” no n 2.

2 - No n2 5 , alfnea c, proposta comum de substitui9äo do texto actual para:

‘participar nos processos de reestruturaço da empresa, especlairnente no tocante a
acçOes de formaqãG ou quaridc ocorra alteração des condiçOes de trabaiho.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

BARBOSA DE MELO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 41/Il)

INICIATIVA: Deputado CIudio Monteiro

APREsENTAçA0: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

APTIGO: 54Q

Artigo 54

3 - [eliminado]

OS DEPUTADOS,

CLAUDIO MONTEIRO
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CDMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCONAL

PROPOSTA

(N 42/11)

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO:

5-

b] Exercer Os direitos de consults e participação na vida cia empress;

f) [eliminado]

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

FRANCISCO MARTINS
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COMSSAO EVENTUAL PARA A REV1SAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 552

PROPOSTA

(N 40/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçA0: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 55Q

Proposta cornum de aditamento:

6 - Os representantes eleitos dos trabaihadores gozam do direito a informação a consulta
bern como a protecçao adequada contra (...)

OS DEPUTADOS,

JORGE l.ACAO

MARQUES GUEDES

BARBOSADEMELO

JOSE MAGALHAES

FRANCISCO MARTINS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 43/11)

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 55Q, n2 4

4 - dessa ndependéncia, essencial a liberdade sindical.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

FRANCISCO MARTINS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REV1SAO CONSflTUCIONAL

PROPOSTA

(N2 47/Il)
INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 552
- Proposta de aditarnento do inciso “legal’

6 - Os representantes eleitos dos trabaihadores gozam do direito a informação e consulta,
bern como a proteccâo legal adequeda contra (...)

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

JOsE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVSAO GONSTfTUCIONAL

ARTIGO 56

PROPOSTA

(N2 39/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APREsENTAçA0: 97.05.06
V

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 56, n9 2, allnea e) V

Artigo 56

n2(...) V

e) participar nos processos de reestruturação da empress, especialmente no tocante a

acçOes de formaqâo ou quando ocorra alteração das condiçöes de trabaiho”; V

OSDEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO V

JOSÉ MAGALHAES

FRANCISCO MARTINS

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 38/ti)

1NICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.05.06

ADM1SSAO: 97.05.06

ARTIGO: 56q

2-

e]Pronunciar-se sobre as pianos econOmico-sociais a acompanhar a sua execuçâo:

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

FRANCISCO MARTINS

JORGE LACAO



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 48/Il)

INICIATIVA: PS-PCP

APRESENTACAO: 97fl5.06

AOMISSAO: 97.05.06

ARTIGO 552 (nova n2 5)

AR11GO 56

5 - As organizaçöes de trabaihadores tm legitimidade pracessual em defesa do interesse

colectivo da categaria, independentemente do exercIcio do direito de acção pelo

trabaihador, nos casos e nos tarmac previstos na Iei.

OS DEPUTAIJOS,

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

EUSA DAM lAO

MARIA ODETE SANTOS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTICO 57fl

(N 45/Il]

INICIATIVA:

APRESENTAçA0:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS-PSD

97.05.06

97.05.06

57 (nova Q 3)

PROPOSTA

3- (nova)

ARTIGO 57Q

A lel define as condiçOes de prestaçao, durante a grave, de serviços necessários a

segurança e manutenção de equiparnentos a instalaçoes, bern coma de serviços

mInimos indispensáveis pare ocorrer a satisfação de necessidades socials

impreterIveis.

4 - (actual 3)

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

CALVAO DA SILVA

FRANCISCO MARTINS

JOSE MAGALHAES

ELISA DAMIAO

59



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAD CONSTITUCIONAL

ARTIGO 582.

PROPOSTA

(N 50/Il)

INIC1AT1VA: PSO

APRESENTACAO: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 58

ARTIGO 58

2-

a) A execuçâo do poilticas que promovam a criaçao de emprego;

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELD
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 49/Il)
INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.05.06

ADMISSAO: 97 .05.06
ARTIGO: 58

V

ARTlG058

PropOe-se a alteraçäo do proémio, segundo sugerido na 1 eitura:

3 - Para assegurar a direito ao trabaiho, incumbe ao Estado promover:

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELD

JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 44/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.05.06

ADMISSAO: 97.05.06

ARTIGO: 59Q

I .Aditar ao n I, ailnea b]:

e a permitir a conciliaçáo da actividade profissional corn a vida famiIiar

2Aditar ao n I, ailnea a):

() incluindo o direito das vItimas de acidentes de trabaiho a adequada reparaçao

3.Aditar urn novo Q 3:

[...) Cs salérios gozam de garantias especiais, nos termos da Iei.

OS DEPUTADOS,

JORGE I.ACAO

BARBOSA DE MELO

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 51/Il]

INICIATIVA: PS

APREsENTAçA0: 97.0S07

ADMISSAO: 97.05.07

ARTIGO: 59

Substituir no n2 I ailnea a) a norma actual por:

[...) observando-se o principio do que para trabaiho de valor igual salário igual [...).

OS DEPUTADOS,

ELISA DAM lAO

JOSÉ MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

NATAUNA MOURA

ANTONIO REIS

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 54/Il)

INICIATIVA: PS - Francisco Martins (PSD]

APRESENTAçAO: 97.05.08

ADMISSAO: 97.05.09

ARTIGO: 599
, n9 2, nova ailnea fJ

ARTIGQ 599

2-[..j:

f) A protecçäo das condiçOes de trabaho dos trabaihadores-estudantes a a garantia da
sue adequada formaçâo.

OS DEPUTADOS,

FRANCISCO MARTINS

JORGE 1.ACAO

CLAUDIa MONTEIRO

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

OSVALDO DE CASTRO

NATALINA MOURA

JULIO FARIA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUcIDNAL

PROPOSTA

(N2 53/11)

INICIATIVA PS - PSD

APRESENTACAO 970507

ADMISSAO: 97.05.07
-

ARTIGO: 592
, n2 1, nova aimnea fl

k
ARTIG0 59

fJ A assisténcia e justa reparacao, quando vItimas de acidente de trabaiho ou de doença
prafissional.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JOSÉ MAGALHAES

JORGE LACAO
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COM(SSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 52/Il)

INICIATIVA: Deputado Francisco Martins (PSD]
APRESENTAçAO: 97.05.07

ADMISSAO: 97.05.07
*

ARTIGO: 59 , n 1, alInea c]

ARTIGO 592

I - (...):
*

c) A prestação de trabaiho em condicOes de higiene, seguranca e saüde;

OS DEPUTADOS,

FRANCISCO MARTINS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTIGO 6og

PROPOSTA

(N2 55/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTACAO 970508

ADMISSAO: 97.05.08

ARTIGO: 60

3
- (...] sendo-Ihes reconhecida legitimidade processual pare defesa dos seus associados ou

de interesses colectivos ou difusos.

Os DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS

OSVALDO DE CASTRO

MEDEIROS FERREIRA

JORGE LACAO

GUILHERME SILVA

MARQUES GUEDES

BARBDSA DE MELD

CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTJGO6g

PROPOSTA

(N 56/Il)

INICIATIVA: PS-PSO

APRESENTAçAO: 97.05.08

ADMISSAO: 97 .05.08

ARTIGO: 61

3 - As cooperativas desenvolvern Iivremente as suas actividades no quadro da lei a podem
agrupar-se em unlOes, federaçOes e confederaçOes e em outras formas de organizaçao
legalmente previstas.

4 - A tel estabelece as especificidades organizativas des cooperativas corn participaçao
publica.

5 - (actuat n 4)

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

BARBOSA OE MELO

GUILHERME SILVA

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 63

PROPOSTA

(N 61/Il]

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.05.09

ADMISSAO: 97.05.09

ARTIGO: 63

2
- (...], a qua todos os cidadãos tenham acesso segundo as exigencias de justiqa social.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

GUIU-IERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N6O/fl)

INICIATIVA: Calvão da Silva

APRESENTACAO 970509

ADMISSAO 970509

ARTIGO 63

2 - Incumbe ao Estado organizar, coordenar e subsidiar urn sistema de seguranca social
uno, universal, equitativo e descentralizado (...)

ou

Incumbe ao Estado arganizar, coordenar e subsidiar urn sistema de seguranca social,
segundo as princIpios da unidade, da universalidade, da equidade e da descentralização (...]

OS DEPUTADOS,

CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 59/Il)

INICIATIVA: PP

APREsENTAçAO: 97.05.08

AOMISSAO: 97.05.08

ARTIGO: 63, n2 3

3 - 0 sistema de segurança social integra instituiçOes publicas e instituiçôes privadas de
acordo corn a princIpio da subsidiariedade.

Os DEPUTADOS,

MARIA JOSE NOGUEIRA PINTO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 58/11)

INICIATIVA: PSD - PP

APRE5ENTAçA0: 07.05.08

ADMISSAO: 97.05.08 -

ARTIGO: 532

2 - Incumbe so [stado organizer, coordenar a subsidiar urn sistema de seguranca social
descentralizado, no respeito pelos principios da universalidade e da equidade, corn a
participacão das associaçOes sindicais, de outras organizaçoes representativas dos
trabalhadores a de associaçOes representativas dos demais beneficiários.

3 - (eliminedo)

Os DEPUTAIJOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

GUILHERME SILVA

MARIA JOSE NOGUEIRA PINTO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 57/Il)

INICIATIVA: PS

APRE5ENTAçA0: 97.05.08

ADMISSAO: 97.05.08 -

ARTIGO: 63, n 5

Artigo 63
(Segurança Social e Solidariedade)

5 - 0 Estado apoia e fiscaliza, nos termos da Lel, a actividade a o funcionamento dos
instituiçOes particulares de solidariedade social e do outras de reconhecido interesse
publico sem carácter lucrativo corn vista a prossecucao de objectivos do solidariedade
social consignados, nomeadamente, neste artigo, na ailnea b) do n 2 do Artigo 67g. no
Artigo 69, na alInea d) do n2 I do Artigo 7QQ a nos Artigos 71 e 72g.

Os DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS

OSVALDO DE CASTRO

NATALINA MOURA

JORGE L8CAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 42

PROPOSTA

(N 63/Il)

INICIATIVA: PS

APREsENTAçA0: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: 64

2-(...)

b) que garantam designadamente a protecçáo da infância .)

Os DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

NELSON BALTAZAR
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 65/Il)

INICIATIVA: PEV

APREsENTAçA0: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: 64

Artigo 642

(Saide)

3-(...]
aimnea f]

transferido pare artigo 782 (PatrimOnio CuIturaI acrescentando ponto 2

Nova ailnea

f] assegurar a preservaçâo do patrimOnio das medicines tradicionais.

OS DEPUTADOS,

ISABEL DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 64/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTACAO: 97.05.13

AOM1SSAO: 97.05.13

ARTIGO: 64

Aditar ao n 2, alInea b):

[... e das práticas do vida saudável.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

NELSON BALTAZAR

76



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 66/Il)

INIC1ATIVA: PS-PSD

APRESENTAçAO: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: O4, n9 3, allnea d]

d) Discipliner e fiscahzar as formas empresariais e privadas da medicine, articulando-as
corn o serviço nacional de saüde, por forma a assegurar nas instituiçOes de saüde püblicas
e privadas adequados padrOes de eficincia a de qualidacie.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

NELSON BALTAZAR

MARIA CARR1LHO

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTJGO 65

PROPOSTA

(N76/II]

INICIATIVA: PSD

APRESENTAcAO: 97.05.14

AOMISSAO: 97.05.14

ARTIGO: 65g

2-(...)

b) [...) ou arrendada;

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 75/Il)

INICIATIVA: PSD

APREsENTAçA0: 97.05.14

ADMISSAO: 97.05.14

ARTIGO: 65, 2, b]

2-(...)

a) Programar e executar uma poiltica de habitaçâo inserida em pianos de ordenamentogeral do território a apoiada em pianos de urbanizaçâo que garantam a existência de umarede adequada de transportes e de equipamento social;

OS DEPUTADOS,

BARBOSA DE MELO

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 68/Ifl

INICIATIVA: PSD

APRESENTACAO: 97.05.13

ADM1SSAO: 97.05.13
-

ARTIGO: 65

2
- (...), sem prejuIzo das competéncias prOprias des Regioes Autónomas e des autarquias

locals, nos termos da lei:

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

CARLOS ENCARNACAO

GUILHERME SILVA

TERESA GOUVEIA
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COMISSAO EVENTUAL PARAA REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 78/fl)

INICIATIVA: Deputado Cláudio Monteiro (PS]

APRESENTACAO: 97.05.15

ADMISSAO: 97fl5.1 5

ARTIGO: 65, novo 5 /

5 - E garantida a participacão dos interessados na elabaraçäo dos instrumentos de
planeamento urbanIstico a de quaisquer outros instrumentos de planeamento fisico do
territOrio.

OS DEPUTADOS,

CLAUDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 62/Il)

INICIATIV& Deputado Cláudio Monteiro [PS)

APRESENTACAO: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13 -

ARTIGO: 55Q, Q 4

4 - 0 Estado e as autarquias locais definem as regras de ocupaçao, usa a transformaçao
dos solos urbanos, dasignadamente através de instrumentos de planeamento, no quadro
das isis respeitantes ao ordenamento do territário e so urbanismo, a procedem as
expropriaçOes dos solos qua se revelem necessárias a satisfaçaa de fins de utilidade
publics urbanIstica.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

JORGE CAO

CUDlO MONTEIRO

OSVALDO DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

(N 77/Il)

PROPOSTA

INICIATIVA:

APRESENTACAO:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS/PSD

97.05.15

97.05.15

65, n2 2 (Ordenamento des alneas]

a] [actual texto modificado]
b) (ailnea c) do PRC 8/Vu)
c) (actual aimnea c) modificada]
d) (actual ailnee b]]

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

CARLOS ENCARNAçA0

JORGE LACAO

CALVAO DA SILVA

GUILHERME SILVA

-
- -

- -

--
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 66

PROPOSTA

(N 67/Il)

INICIATIVA: PEV

APRESENTAçAO: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: 66

2 (...)
d) Promover o aproveitamento racional estabilidade ecblOgica, corn respeito pelo

princIpio da solidariedade entre gereçOes.
a) Promover a diminuiço do desperdIclo e garantir o aumento da reduçao, da

reutilização a da reciclagem.

OS DEPUTADOS,

ISABEL DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N285/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.05.16.

ADMISSAO: 97.05.16

ARTIGO: 66, n 2, nova alInea g)

2 (...]
gi Promover a educaçao a a respeita petos valores ambientais.

OS DEPUTADOS,

ANTONIO FILIPE
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAD CONSTITUCDNAL

PROPOSTA

(N84/II)

INICIATIVA: PSD

APREsENTAçA0: 97.05.16

ADMISSAO: 97.05.16

ARTIGO: 66

2(...)
b] Ordenar... socio-económico e a valorização da paisagem.

OS DEPUTADOS,

TERESA GOUVEIA

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N83/ II)

INICIATIVA:

APRESENTAçAO: 97.05.16

ADMISSAO: 97.05.16
ARTIGO: 66, n 2, alInea a] (nova]

2 (...)
a] Promover, em colaboração corn as autarquias locals, a quaiidade ambiental despovoaçOes, da vida urbane, designadamente no piano arquitectonico, e da protecçao daszonas históricas.

Os DEPUTADOS,

MARIA CARRILHO

JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N82/ll3

INICIATIVA:

APRESENTACAO: 97.05.16

ADMISSAO: 97.05.16 -

ARTIGO: 66, n2 2, nova ailnea

Artigo 66
Ambiente e qualidade de vida

2 [...]
Nova) Promover’ a integraçâo de oblectivos ambientais nas varies poifticas de âmbito

sectorial.

OS DEPUTADOS,

TERESA GOUVEIA

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CDNSTTUiGNAL

PROPOSTA

(N2BI/ll)

INICIATIVA: PEV, PSD, PS, CDS-PP, PCP
APRESENTAçAO: 97.05.16

ADMISSAO: 97.05.16

ARTIGO: 66, g 2

2 Para assegurar o direito ao ambiente, no quadro de urn desenvolvimento sustentável,incumbe ao estado por meio de organismos proprios e corn o envolvirnento e participacaodos cidados:

Os DEPUTADOS,
- CALVAO DA SILVA

‘ -
-. MARQUES GUEDES

CLAUDIO MONTEIRO

JORGE LACAO

LUISSA

ISABEL DE CASTRO

JOSE MAGALHAES

BARBOSA DE MELO•
TERESA GOUVEIA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONST1TUCIONAL

ART/GO 67

PROPOSTA

(N2 69/Il)

INICIATIVA: PP
-

APRESENTAçAO: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: 67

2-
a)Promover a autonomia social a econOmica dos agregados familiares;
b) promover a criaçao e garantir a acesso a uma rede nacional de assistênciamaterno-infantil e a uma reds nacional de equiparnentos sociais de apoio a farnIliaconsiderando a sua realidade plurigeracional
c)(...)
d)[...)
a)(...]
fl 0 clever de ouvir as associaçOes de famflias para definir as poilticas da famIlia corncarácter global e integrado.

Os DEPUTADOS,

MARIA JOSÉ NOGUEIPA PINTO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 70/li)

INICIATIVA: PS

APRESENTAAO: 97.05.13

AOMISSAO: 97.05.13
-

ARTIGO: 67n22,b)

2-
b) promover a criação a garantir o acesso a uma rede nacional de creches a de outros
eguipamentos sociais de apoio a familia. bern como urna politics de terceira idade.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ELISA DAM1AO

JORGE LACAO

d ANTONIO REIS
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N71/lI3

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTACAO: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13 -

ARTIGO: 67, n9 2, d)

2-(...)
d) Garantir no respeito da liberdade individual o direito ao planeamento familiar
promovendo a informação a o acesso aos métodos e eos meios que a assegurem e
organizar as estruturas juridicas a técnicas que permitam a exercicio de uma
maternidade e paternidade conscientes.

OS IJEPUTAOOS,

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

ELISA DAMIAO

ANTONIO REIS

NELSON BALTAZAR

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 72/Il)

INICIATIVA:

APRESENTAçAO:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS-PSD

97.05.13

97.05.13
G7,n 2, nova ailnea e

2-[...]
e) Regulamentar a pr’ocriação assistida, em termos qua salvaguardem a dignidade dapessoa humana.

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

NELSON BALTAZAR

ANTONIO JOSE DIAS

ANTONIO PEtS

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO

PROPOSTA

(NR 73/Il)

INICIATIVA: PS-PSD

APREsENTAçA0: 97.05.13

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: 68, n 4

4 - A Iei regula a atribuiçao ao pai de direitos de dispensa de trabaiho par periadoadequado, de acordo corn os interesses da criança e as necessidades do agregadofamiliar.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

CALVAO DA SILVA

EUSA DAM lAo

ANTONIO REIS.

JORGE L.ACAO

MIGUEL MACEDO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 692

PROPOSTA

(N74/II)

INICIATIVA: PS-PSD
-

APRESENTACAO: 97.05.12

ADMISSAO: 97.05.13

ARTIGO: 69

Substituir as ns I e 2:

1 - As crianças tern direita a protecpão da sociedade e do Estada, corn vista so seu
desenvolvimento integral, especialmente contra tadas as formas de abandono,
discriminação a de opressao e contra a exercicia abusiva da autoridade na familia e nas
demais instituiçOes.

2 -0 Estado assegura especial protecção as crianqas órfãs, abandonadas ou par qualquer
forma privadas de urn arnbiente familiar normas.

3 - E proibida, nas termos da Iei, a trabaiho de menores em idade escolar.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ELISA DAMIAO

JORGE LACAO

NELSON BALTAZAR

MARQUES GUEDES

CALVAO DA SILVA

MIGUEL MACEDO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

AR7700 71

PROPOSTA

(N 79/Il)
INICIATIVA: PS/PSD/PCP/CDS-PP

APRESENTAçAO: 97.05.15

ADMISSAO: 97.05.15

ARTIGO: 71

Cidadàos portadores de deficiência

I - Os cidadãos portadores de deficiência fisica ou mental gozam [...)

2
- [...) reabilitaçao a integraçâo dos cidadãas portadores de deficiência e de apolo as suas

famIlias[...)

3 -0 Estado apoia as organizacoes de cidadaos portadores de deficléncia.

OS DEPUTADOS,

JosE MAGALHAES

JORGE LACAD

OSVALDO DE CASTRO

CALVAO DA SILVA

CLAUDIO MONTEIRO

PEDRO DA VINHA

MARQUES GUEDES V

CARLOS ENCARNACAO

ANTONIO FILIPE

MARIA JOSÉ NOGUEIPA PINTO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 732

PROPOSTA

(N2 86/Il)

INICIATIVA:
-

APRESENTAçAO: 97.05.20

ADMISSAO: 97.05.20

ARTIGO: 73Q

Artigo 739

Educação, ensino e cultura

I - Todos tern direito a educacãc, ao ensino e a cultura.

2 - 0 Estado promove a democratizaqão da educação e as demais condiçOes para que a
educacão, realizada através da escola e de outros melos formativos, contribue para a
igualdade de oportunidades, a superaçao des desigualdades econOmicas, sociais e
cultureis, o desenvolvimento da personalidade e do espIrito de tolerância, de solidariedade
e de responsabilidade, para o progresso social a para a participaçao democrática na vida
colectiva.

V

3 - 0 Estado promove a democratizaçao da cultura, incentivado a assegurado a acesso de
todos as cidadãos a fruição e criaçãc cultural, em colaboração corn as Orgaos de
comunicaçao social, as associacOes a fundacOes de fins culturais, as calectividades de
cultura e recreio, as associaçOes de defesa do património cultural, as organizacão de
moradores e outros agentes culturais.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOSCOELHO V
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 89/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PCP

APRESENTAçAO: 97.05.20

ADMISSAO: 97.05.20

ARTIGO: 73Q, n2 4

4
- [...) por forma a assegurar a respectiva liberdade e autonomia, a reforço da produçao

a articulaçao entre as instituiçOes cientIficas e as empresas.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

NATALINA MOURA

MARQUES GUDES

BARBOSADEMELO

ANTONIO cALçADA

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTI&Q4”

PROPOSTA

(N 90/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.05.20

ADMISSAO: 97.05.20

ARTIGO: 74Q n 3

4-(..j

b) Criar urn sistema püblico e desenvolver o sistema geral de educação pre-escolar.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

NATALINA MOURA

BARBOSA DE MELO

CARLOS COELI-lO

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N2 91/Il)

INICIATIVA: PSD

APRESENTACAO: 97.05.20

ADMISSAO: 97.05.20
-

ARTIGO: 742• n 3, almnea g)

3-(...)

g) Promover a apoiar o acesso dos cidadãos portadores de deficiência ao ensino e
apoiar o ensino especial, quando necessário;

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAD CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 92/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.05.20

ADMISSAO: 97.05.20

ARTIGO: 749, nQ 3

3-(...)

Nova aimnea
Garantir a ensina artIstico;

Os OEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAE5

ANTONIO REIS

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 93/Il)

INICIATIVA: PS
APRESENTAçAO: 97.05.20
ADMISSAO: 97.05.20
ARTIGO: 742, n2 3, nova alInea - ültima alinea

3-(...

)Assegurar aos filhos dos imigrantes apoio adequado para efectivaçao do direito aoensino.
V

Os DEPUTADOS, V

JOSE MAGALHAES
V

ANTONIO REIS
V

V OSVALDODECASTRO
NATALINA MOURA

ELISA DAMIAO

JORGE LACAD

V
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COM)SSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 87/Il)

INICIATIVA:

APRESENTAçAO: 97.05.20

AOMISSAO: 97.05.20

ARTIGO: 742

Artigo 74
- Ensino

3 - Na reatizaçâo da poItica de ensino incumbe ao Estado:

a] Garantir a igualdade de oportunidades de acesso a êxito escolar

...(reordenar as aimneas seguintes)

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS COELHO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 80/It)

INICIATIVA: PS-PSD

APRESENTAcAO: 97.05.15

ADMISSAO: 97.05.15

ARTIGO: 74Q

Artigo74
(Ensino)

1
-

2-(...]
3-(...)

a] (...)

h] Proteger a valorizar a linguagem gestual portuguese, enquanto expressao cultural e
instrumento de acesso a educaço e da igualdade de oportunidades;

I) (a actual almnea h)]

Os DEP1JTADOS,

BARBOSA DE MELD

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
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CaMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 78A

PROPOSTA

(N 88/Il)

INICIATIVA: PSO

APRESENTAçAO: 97.05.20

ADMISSAO: 97.05.20

ARTIGO: 78-A

Artigo 782-A
(Criacao e investigação cientifica)

I - E garantido o direito a criaçâo e investigacão cientificas, nos limites da Constituicão e
da Iei.

2 -0 Estado incentive a apoia a ciëncia a a investigaQao, bern como a inovação tecnolOgica,em estreita colaboraqao corn a camunidade cientifica nacional, designadamente as
universidades, e corn as empresas.

OS DEPLJTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS COELHO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAD CONST1TUCIONAL

ARTIGO 8O

PROPOSTA

(N2 95/Il)

INICIATIVA: PSO
-

APREsENTAçAO: 97.05.21

ADMISSAO: 97.05.21

ARTIGO: 8O

ARTIGO 80

d) (N0V0 Liberdade de iniciativa e de organizacao empresarial;

f) Definicão democrática de objectivos de desenvolvimento econOmico a social, corn aparticipaçao dos trabaihadores e des organizacOes representatives das actividadeseconOmices.

- Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNAçAO

MIGUEL MACEDO

MOREIRA DA SILVA
V
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 94/Il)

INICIATIVA:

APRE5ENTAçAO: 97.05.20
ADMISSAO: 97.05.20
ARTIGO: 8O

Artigo 8O

a)

b)

c] Propriedade püblica dos recursos netureis e de melos de produção, de acordo corn ainteresse colectivo;

d) Planeamento democrático do desenvolvimento econOmico a social;
a) Incentivo a actividade des pequenas a médias empresas;
fi Actual a);

g) Participação des orgenizacoes representativas dos trabelhadores a desorganizaçOes representatives des actividades econOrnicas na definiçâo des principaismedidas econOmicas e soclais.

OS OEPUTAOOS,
JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO

ANTONIO REIS
OSVALDO DE CASTRO

NATALINA MOURA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/CO 81

PROPOSTA

(N 104/Il]

INICIATIVA: PS
-

APRESENTAçAO: 97.05.27
ADMISSAO: 97.05.27
ARTIGO: B1

a) [NOVA) Garantir o acesso dos cidadâos em condiçOes de não discriminação sosserviços pCtblicos essencas, designadamente de água, gas, electricidade eteecomunicaçOes.

OS DEPUTADOS,

ANTONO REIS
MARIA DA LUZ ROSINHA

NATALINA MOURA

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N I 03/Il)

INICIATIVA: PEV
APRESENTAQAO: 97.05.27
ADMISSAO: 97.05.2 7
ARTIGO: 81 , alInea o)

Nova redacção

ARTIGO8V

o) Adoptar uma polItics energética que favoreça a autonomia do pals, preser,e os -recursos e o equilibrio ecolOgico, através da racionalizaçáa do consumo, da diversiflcaçaodas fontes e do apolo as energias alternativas.

OS DEPUTADOS,

ISABEL DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 102/Il]

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.05.27

ADMISSAO: 97.05.27

ARTIGO: 81 , I)

Artigo 81

I] Criar as instrumentos jurIdicos e técnicas necessários ao planeamento democrático
do desenvolvimento económico a social.

OS DEPUTADOS,

NATALINA MOURA

MARIA DA LUZ ROSINHA

ANTONIO REIS

JORGE LACAO

110



COMISSAO EVENTUAL PIRA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 101/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.05.27

ADMISSAO: 97 .05.27
-

ARTIGO: 81

o) [nova) - “Adoptar uma poiltica nacional da agua, corn aproveitamento, planeamento egestão racional dos recursos hidricos.

OS DEPUTADOS,

LUISSA

LINO CARVALHO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 100/Il)

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.05.27

ADMISSAO: 97.05.27

ARTIGO: 81

h) Garantir a defesa dos interesses e os direitos dos consumidores.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNAçAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 99/Il)

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.05.22

ADMISSAO: 97.05.22

ARTIGO: 81 , ailnea b

V Artigo 812

b)Promover a justiça social, assegurar a igualdade de oportunidades a operar as
necessárias correcçOes das desigualdades na distribuiçao de riqueza e do rendimenta,
nomeadamente através da politics fiscal;

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

MIGUEL MACEDO

CALVAO DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

PROPOSTA

(N 98/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.05.22
ADMISSAO: 97.05.22
ARTIGO: 81

a) Promover a aumento do bern-ester social e econOmico e da qualidade de vida despessoas, em especial das mais desfavorecidas, no quadra cia uma estratégia dedesenvolvimento sustentável;

OS DEPUTADOS,

clAuDia MONTEIRO

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS

JORGE LACAO

CALVAO DA SILVA

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

CARLOS ENCARNAçAO

MIGUEL MACEDO/
$
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 96/Il]

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.05.22

ADMISSAO: 97.05.22

ARTIGO: 812 (fusâo das aimneas e) a f)

Assegurar o funcionamento eficiente dos mercadOs, de modo a garantir a equilibrada
concorrêncià entre as empresas, a contrariar as formas de organização monopolistas a a
reprimir os abusos de posiçao dominante a outras práticas lesivas do interesse geral.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS

CL4UDIO MONTEIRO

JORGE LACAO

MANUEL DOS SANTOS

JULIO FARIA

SERGIO SOUSA PINTO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 97/Il)

INICIATIVA: PS
-

APRESENTAçAO: 97.05.22

ADMISSAO 970522

ARTIGO S2 n 4 d)

d) [Nova) Os meios de produçao possuidos ‘e geridos par pessoas colectivas, sem
carácter lucrativo, qua tenham coma principal objectivo a solidariedade social,
designadamente par entidades de natureza mutualista.

OS DEPUTADOS,

ANTONIO REIS

MEDEIROS FERREIRA

NATALINA MOURA

JORGE L.ACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APril30 832

PROPOSTA

(N 105/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.05.27

ADMISSAO: 97.05.27

ARTIGO: B3

1. Tendo em conta as alteraçOes introduzidas na ailnea c) do Art B0, propOe-se a
substituiçâo:

- da expressao ‘apropriaçâo colectiva’ por “apropriaçâo publica”
- da expressão “dos meios de produçao e solos” por “dos melos de producao”

2. A epigrafe deve ser adequada a esta alteraçao.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

NATALINA MOURA

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 108/Il)

INICIATIVA: PSD

APREsENTAçAO: 97.05.27

ADMISSAO: 97.05.27

ARTIGO: 83

(...], bern coma as critérios de fixação da usta indemnização

OSDEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENcARNAçAO

TERESA GOUVEIA

PEDRO DA VINHA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APT/GO 85

PROPOSTA

(N9 106/11)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçA0: 97 .05.27

ADMISSAO: 97.U5.27

ARTIGO: 85

Tendo em conta a natureza da norma, na eequëncia da revisâo constitucional operada em1989, propae-se que a mesma seja reinserida em sede de Art 296g.

OS DEPUTAOOS,

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS

NATALINA MOURA

MARIA 00 CARMO SEQUEIRA

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 87

PROPOSTA

(N 107/Il)

INICIATIVA: PS
-

APRESENTAçAO: 97 .05.27

AOMISSAO: 97 .05.27

ARTIGO: 87, n2 I

Nova redaccão (2 versâo):

1. 0 Estado incentiva a actividade empresarial, em particular das pequenas e médias
empresas, e fiscaliza a cumprimento das respectivas obrigaçoes legais, em especial por
parte des empresas que prossigam actividades de interesse económico geral.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

JORGE L4CAO
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COM1SSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 110/Il)

INICIAT1VA: CDS/PP

APRESENTACAO: 97.0527

ADMISSAO: 97.05.27

ARTIGO: B7, n 1

I - Eliminado

Os DEPUTADOS,

MARIA JOSE NOGUEIRA PINTO
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CDMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 109/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAcA0: 97.0 5.27

ADMISSAO: 97.05.27
-

ARTIGO: 87 ri9 3

De acordo corn o previsto no Acordo politico de revisâo constitucional, propOe-se qua no n2
3 se substitue a expressâo “detinirá” por “pode definir”, a supressao do artigo “Os” e “é
vedada” por “seja vedada”.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

MIGUEL MACEDO

CARLOS ENCARNAçAO
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COM1SSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 902

PROPOSTA

(N112/II)

INICIATIVA: PCP
-

APRESENTAçAO: 97.05.27

AIJM1SSAO: 97.05.27

ART100: 902

Artigo 9O

E garantda aos trabaihadores a particpação efectiva na gestao des empresas integradas
no sector püblicos, nomeadamente através da sua representaçao nos respectivos Orgãos
de gestão a fiscalizaçâb, nos term os da teL

OS DEPUTADOS,

ANToNIO FILIPE

OCTAVIO TEIXEIRA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 111/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.05.25

AOMISSAO: 97.05.27

ARTIGO: 9QQ, n 2

Aditar ao Art 90 urn nova nümero:

2. Nas dernais empresas padem ser estabelecidas par via de instrurnenta colectivo, de
ecardo corn a Iei, formas de participaqãa dos trabaihadores na gestaa ou concertaçao
empresarial.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO

ANTONIO REIS

CELESTE CORREIA

NUNO BALTAZAR MENDES

ACACIO BARREIROS

OSVALDO DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 114/Il]

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.05.28

ADMISSAO: 97.05.28
-

ARTIGO: PropOe-se fusão dos artigos 92, 932 e 949

(Figurara come Art9 91 9-A corn elirninação dos Art9s92, 939 e.949

(elaboraqão e execuçao dos pianosj

1. Os pianos nacionais são elaborados de harmonia corn as respectivas leis das grandes
opçOes podendo integrar programas especificos de ârnbito territorial e de natureza
sectorial.

2. As propostas de Iei de grandes opcOes são acompanhadas de relatórios que as
fundamentem.

3. A execução dos pianos nacionais é descentralizada, regional e sectorialmente.

OS DEPUTADOS,

JORGE I.ACAO

JOSE MAGALHAES

ANTONIO PEtS

CELESTE CORREIA

ELISA DAMIAO

OSVALDO DE CASTRO
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COMISSAD EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 822

PROPOSTA

(N2 113/li]

INICIATIVA: PS
-

APpEsENTAçO: 07.05.27

ADMISSAO: 97.05.27

ART100: Artigo 92

1. Os pianos de desenvoivimento económico e social de âmbito nacional são eiaborados de
harrrionia corn as eis das grandes opcOes do planeamento.

2. Os pianos regionais e iocais de desenvoivimento econOmico a social são eiaborados
pelas regiOes autOnomas e peias autarquias locais, nos termos da Constituição e da lei.

Retirada

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

CELESTE CORREIA

NATALINA MOURA

OSVALDO DE CASTRO

ACACIO BARREIROS
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APTIGO B5

INICIATIVA:

APRESENTAçAO:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS

97.05.28

97.05.28

Artigo 95Q, n2 I

1. (...] e(aboraqão das propostas de grandes opcOes, bern coma dos pianos (...

OSOEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS
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(N 115/Il)

PROPOSTA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO

PROPOSTA

(N2 116/11)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03

ARTIGO: Artigo 962, n2 1, alinea a]

1.
a) ..., tendentes ao reforço da competitividade e a assegurar a qualidade dos produtos, a

sua eficaz comerciaIizaço, a meihor abastecimento do pals e o incremento da exportacäo.

OS DEPUTADOS,

JORGE UCAO

MARQUES GUEDES

JOSÉ MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 117/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PCP

APREsENTAçAO: 97.06.03

ADMSSAO: 97.06.03
-

ARTIGO: Artigo 96, n9 1, alInea b)

b] ... e dos agricultores, o desenvolvimento do mundo rural, a racionalização das
estruturas fundiárias, (...)

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 118/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03

ARTIGO: Artigo 96, n 2

2. 0 Estado promoverá urna politica de ordenamento, de reconversão agraria e de
desenvolvimenta florestal, de acordo corn as condicionalismos e sociais do pals.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTIJC1ONAL

ARTIGO 1OO

PROPOSTA

(N 119/Il]

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAcAD: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03

ARTIGO: Artiga I

b) Criaçao de formas de apoio a comercializaçao a montante e a jusante da produçao;
c] Apoio a cobertura de riscos [...]

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 120/Il)

INICIATIVA: PSD

APRE5ENTAçA0: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03

ARTIGO: Artigo 1002, novo n2 3

3. (NOVO) 0 Estado apoiara as iniciativas locals qua visem a revitalizaçâo do mundo rural.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

MOREIRA DA SILVA

MIGUEL MACEDO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO iO5

PROPOSTA

(N2 126/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE5ENTAçA0: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03

ARTIGO: Artigo I Q5Q

0 Banco de Portugal é a banco central nacional e exerce as suas funçöes nos termos da
lei a das normas internacionais a qua o Estado português se vincule.

OSDEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNAçAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 125/Il)

INICIATIVA: Deputado Francisco Torres [PSD

APREsENTAcA0: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03 -

ARTIGO: Artigo I Q59

0 Banco de Portugal, como banco central da Republics Portuguesa, tern por atribuiçâo
primordial manter a estabilidade dos preços, nos terrnos da Lei.

OS DEPUTADOS,

FRANCISCO TORRES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO V

PROPOSTA V

(N 122/11)

INICIATIVA: PS/PSD V

V

V

APRESENTACAO: 97.06.03

ADMSSAO: 97.06.03 V

ARTIGO: Artigo I 06

3. Ninguém pode ser obrigado a pagar impostos qua não hajam sido criados nos termos
da Constituição, qua tenham natureza retroactiva ou cuja Iiquidaçao a cobrança se não
façam nos termos da Iei.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNAçAO

JOSE MAGALHAES V
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N 273/Il)

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.07.11

ADMISSAO: 97.07.11
-

ARTIGO: Artiga I 06R

3
- [..j, nem executado par dMdas fiscais enquanto estiver perante a administraçäa fiscal

em posicâo credara devidamente reconhecida.

OS DEPIJTADOS

MARQUES GUEDES
GUILHERME SILVA
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COMISSAD EVENTUAL PARA A REV1SAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 121/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçA0: 97.06.03

ADMISSAO: 97 .06.03

ARTIGO: Artigo I D6, ns 2,4 a 5

I

2. Os impastos são criados par Iei da Assembteia da RepUblica, que determina a
incidência, a taxa, as beneficios fiscais e as garantias dos contribuintes, sem prejuizo das
competéncias normativas fiscais conferidas, nos termos da Iei, ao Governo, as Regiöes
Autónomas e as Autarquias Locals.
3

4. A lei define o regime geral das taxas a das contribuiçães especiais.

5. Sem prejuizo de as normas respeitantes aos impostos sobre o rendimento poderem
incidir sobre os rendimentos do ano anterior, a lei qua criar ou alterar impostos nao
pode ter efeito retroactivo, sendo vedada a tributaçao relativa a factos geradores
ocorridos antes da respectiva lel.

OS DEPUTADOS,

OCTAVIO TEIXEIRA

LUIS sA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 1O7

PROPOSTA

(N2 128/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAcAO: 97.06.04

ADMISSAO: 97.06.04

ARTIGO: Artigo 107, novo n2 5

I
2.
3.
4.
5. A Iei assegura a suspensao da execuçao nas dMdas fiscais de contribuintes qua
sejam credores da administraçao fiscal por montantes devidamente reconhecidos.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

dosE MAGALHAES

ANTONIO REIS

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVtSAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N127/II)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97 .06.04

ADMISSAO: 97.06.04

ARTIGO: Artigo I 07

3. A tributaçao do património dave contribuir pars a igualdade entre os cidadãos.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

ANToNIO PEtS

BARBOSADEMELO

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 123/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçA0: 97.06.03

ADMISSAO: 97.06.03
-

ARTIGO: Artigo 107

1. 0 imposto sabre o rendimenta pessoal visará a diminuição das desigualdades a seráünico a progressivo, tendo em conta as necessidades e os rendimentos do agregadofamiliar, podendo a Iei definir as condiçaes em que é permitido ace cânjuges optarempela tributaçao separada.

2. Pars efeitos do imposto sobre a rendimento pessoal, as abatimentas são feitos acolecta de forms a não beneficiarem proporcionalmente mais as rendimentos maleelevados (ou a não introduzirem urn elemento regressive no imposta).

3. A tributaçâo des empresas, singulares ou colectivas, a dos profissionaisindependentes incidirá fundamentalmente sabre a seu rendimento real, podendo arendimento ser fixado por métodos indiciários quando a tributação do rendimento realse não mostre viável.

4. 0 sistema de tributaçao do patrimánio será progressivo, de forms a contribuir para aigualdade entre as cidadãos.

5. A tributaço do cansumo visa adaptar a estrutura do consumo a evolução desnecessidades do desenvolvimento econOmico e da justice social, devendo onerar asconsumas de luxo.
-

OS DEPUTADOS,

OCTAVIO TEIXEIRA

LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 124/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçA0: 97.06.03

ADMISSAD: 97.06.03

ARTIGO: Artigo I 07-A

AR11GO 1079-A
(Direitos dos cidadãos perante a fisco a
principios relativos ao poder de tributar]

1

2

3. Nenhum particular pods ser executado por dividas fiscais enquanto nao Ihe tiveremsido devolvidos as montantes exigiveis e indevidamente retidos pela mesma entidadeem casos corn sentença corn trãnsito em julgado ou administrativamente decididos.
4.Sem prejuizo de outras garantias dos contribuintas1 é vedado a lei estabelecerregimes fiscais desiguais que se traduzam em regulamentaçoes discriminatórias entreos contribuintes que estejam em situaçães idênticas.

5. A Iei estabelecerá urn minima de existéncia exciuldo da tributaçao a partir do qualtodos são obrigados a pagar impostos de harmonia corn a sua capacidade contributiva.
6. A Iei definirá as competências normativas das Regiaes Autánomas e das AutarquiasLocals em matéria fiscal.

OS DEPUTADOS,

OCTAVID TEIXEIRA

LUISSA

4
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIONAL

APTIGO US2

PROPOSTA

(N 130/Il)

INICIATIVA PS

APRESENTACAO 970604

ADMISSAO 970604

ARTIGO: Artigo 1 08

2. 0 Orçamento e elaborado de harmonia corn as grandes opcOes em matéria de
planeamento e tendo em conta as obrigaçoes decorrentes de tel ou de contrato.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIDNAL

ARTIGO ios

PROPOSTA

(N2 129/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.04
V

ADMISSAO: 97 .06fl4

ARTIGO: Artigo 109

ARTIGO 109

1. A tel do Orçamento e etaborada, organizada, votada e executada, anualmente, de
acordo corn a respective tel de enquadramento, que incluirá o regime atinente a
elaboraçao e execuçâo dos orçamentos dos fundos e serviços autónomos.

OS DEPUTADOS,

OCTAVIO TEIXEIRA
V

LUISSA

V
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO I

PROPOSTA

(N 131/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTACAO: 97.06.05

ADMISSAO: 97.06.05

ARTIGO: Artigo 11 2

A participação directs e activa de homens e mulheres na vida politics constitui condição e
instrumento fundamental de consolidaçao do sistema democrático, devendo a lei
promover a igualdade no exercIcio dos direitos cMcos e polIticos e a nao discriminaçao em
função do sexo no acesso a cargos politicos.

OS DEPUTADOS,

JORGE LJ&CO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 115g

PROPOSTA

(N2 225/Il)

INICIATIVk PS/PSEJ

APRESENTAQAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 11 5

AR11GO 115
(Actos normativos)

3. Os decretos legislativos regionais versam sabre matérias de interesse especIfico para
as respectivas regiOes a não reservadas a Assembleis da Republica ou so Gaverno, não
podendo dispor contra as princpios fundamentals des leis gerais da Repüblica, sem
prejuizo do dispasto na alinee b] do n2 I do artigo 229g.

4. São leis gerais da Republics as leis S OS decretos-lei cuja razão de ser envolva a sua
aplicacao a todo a territ6rio nacional a assim a decretem.

8. A transpasicão de directivas comunitárias pars a ordem jurIdica interna assume a
forma de Iei ou de decreto-Iei conforme as CBSOS.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 236/U)

INICIATIVA: PS/PCP

APREsENTAçAO: 97.07.03

ADMISSAO: 97 .07 .03
-

ARTIGO: Artigo 11 5

ARTIGO 1152

1....

2. As leis e decretos-leis tern igual valor sem prejuizo da subordinaçao as correspondentes
leis dos decretos-leis publicacaes no uso de autorizaçâo legislativa e das que desenvolvam
as bases gerais dos regimes jurIdicos.

2-A. Tern valor reforçado, além das leis orgânicas, as leis que, por força da Constituiçao,
sejam pressuposto normativa necessário de outras leis, ou que por outras leis devam ser
respeitadas.

OS DEPUTADOS,

LUIS SA

JOSÉ MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVSAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 116

PROPOSTA

(N 140/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.12

ADMISSAO: 97.06.12

ARTIGO: Artigo 11 6

2. 0 recenseamento eleitoral é oficioso, obrigatorio, permanente e ünica, para todas as
eleiçOes par sufrágio directo e universa’, sam prejuizo do disposto nos artigos I 5,
nUmeros 4 e 5, e I 24, nümero 2.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MAGAU-IAES

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 192/II

INICIATIVA:

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: 116

CONTEUDO

6. No acto de dissoluçao de Orgãos colegiais baseados no sufragio directo tern de ser

marcada a data des novas eleicOes, que se realizarãa nos sessenta dies seguintes a pale

lei eleitoral vigente so tempo da dissoluçâo, sob pena de inexistOncia jurIdica daquele acto.

OS DEPUTADOS,

CARLOS ENCARNAçAO

GUILHERME SILVA

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 117

PROPOSTA

(N 132/Il)

INICIATIVA: PS/PSO
-

APRESENTAçA0: 97.06.05

ADMISSAO: 97.06.05

ARTIGO: Artigo 1172

3. Os partidos polIticos representados na Assembleia da Repüblica e qua não façam partedo Governo gozam, designadamente, do direito de serem informados regular edirectamente pelo Governo sabre o andamento dos principais assuntos do interessepüblico, de igual direito gozando as partidos politicos representados nas assembleiaslegislativas regionais e em quaisquer outras assembleias designadamente par eleiçaodirecta relativamente aos correspondentes executivos do que nao façam porte.

Os OEPUTADOS,

JORGE LACAO

ANTONIO REIS

OSVALDO DE CASTRO

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
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cOMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTIGO I I8

PROPOSTA

Proposta de Revisão Constitucional n2 4/Vu apresentada em Primeira Leitura
INICIATIV& PCP

APREsENTAçA0: 96.07.16

ADMISSAO: 96.07.16

ARTICO: Artigo 11 8

Q4

Aditar a parte final;

4 , incluindo nesta excepção as convençOes em vigor.

OS DEPUTADOS,

LUIS sA

JOAO AMARAL
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COM1SSAO EVENTUAL PARA A REVISAC CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

Alteraçao (PRC n9 2/Vt) apresentada em Primeira Leitura
INICIATtVA: Deputada Pedro Passos Coelho

APRESENTACAO; 96fl7.1 6

ADMISSAO:

ARTIGO: 1182

Artigail8
Referenda

2. (...)

3. São designadamente exciuldas do ârnbito do referenda:

a) (...]
b) (...)
c) As matérias previstas no artigo 1672 corn excepcão das matOrias referentes a
organizacão da defesa nacional;
d] (...)

4.(.)

5. (...)

6. [Elirninada)

7.(...]

8.(...)

CS DEPUTADOS,

PEDRO PASSOS COELHO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTIT1JCIONAL

PROPOSTA

Aditamento (apresentada em Primeira Leitura]
INICIATIVA:

APRESENTACAO:

ADM!SSAO:

ARTIGO: 1 lS, nümero nova

Os cidadãos portugueses residentes em Estado membro da União Europeia podem serchamados a participar em referendos qua tenham par objecto materias a regular nostratadas a que se refere a artigo 7, n 6.

OS DEPLJTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

ALBERTO MARTiNS
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 134/11]

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.06.11

ADMISSAO: 97.06.11

ARTIGO: Artigo 11 8

1. Consenso para clarificar a regime de prapasitura parlamentar a governamental de
referendos (autonomia e separação de iniciativas em matérias das respectivas
competncias):

1. Os cidadãos eleitores recenseados no território nacional podem ser chamados a
pronunciar-se directamente, a tItulo vinculativo, através de referenda, par decisão do
Presidente da Republica, mediante proposta da Assembleia da Repüblica ou do Gaverno,
em matérias des respectivas competências, nos casos e floe termos previstos na
Constituição e na lei.

2. Consenso para consagrar a direita de iniciativa popular corn vista a referendos, nos
termos seguintes:

C referenda pode ainda resultar da iniciativa de cidadãos dirigida a Assembleia da
Repüblica, que sara apresentada e apreciada nos termos a nos prazos fixadas par lei.

3. Cansenso para ampliar as matérias susceptIveis de submissão a referendo (incluindo as
constantes de canvençoes internacionais) e eliminar a passibilidade de a legislador
ordinária alargar a elenca de matérias quanto as quais é praibido a referenda. Deve
alterar-se a actual n2 3, corn pletado cam urn novo n2 3-A:

3. São excluldas do ârnbito do referenda:

a) as alteraçôes a Constituição;
b) as questOes e as actos de conteüdo arçamental, tributário au financeira;
c] as matérias previstas no artiga I 64 da Constituiçao, sem prejuizo do disposto no

3j
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d) as matérias previstas no artigo I 67 cia Constituiçâo, corn excepcäo do disposto na
alinea i).

4. 0 nova n 3-A é do seguinte teor:

3.4 - 0 disposto no nümero anterior não prejudica a submissão a referendo das
questöes de relevante interesse nacional que devam ser objecto de convencão
internacional, nos termos da ailnea j] do artigo I 64 da Constituição, excepto quando
relativas a paz e a rectificação de fronteiras.

5. Consenso para consagrar a proposta do PSD tendente a corrigir literalmente a n2 4:
4. Cada referenda recairá sabre uma so matéria, devendo as questOes ser formuladas
corn objectividade, clareza a precisão e para respostas de sirn ou nao, num nümero
maxima de perguntas a fixar par Iei, a qual deterrninará igualmente as demais condiçOes
de forrnulaçâo a efectivaçãa de referendos.

6. Consenso pare consagrar as propostas do PS e do PSD sabre quorum mfnima pare
vinculatividade de referendas:

9. 0 referenda so tern efeito vinculativo quanda a nümera cia votantes far superior a
metade dos eteitores inscritos no recenseamento.

7. Consenso pare a aditamento cia uma norma sabre participacâo de eleitores
recenseados no estrangeiro em referendas qua recaiam sabre matérias que Ihes digam
tambérn especificamente respeita.

OS DEPIJTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 I 36/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçAO: 97.06.11

ADMISSAO: 97.06.11

ARTIGO: Artigo 11 8, nUmero Novo

NOVO Nos referendos são chamadas a participar cidadãos residentes no estrangeiro,
regularmente recenseados ao abrigo do disposta no n2 2 do artigo 124,
quando recaiam sobre matéria que Ihes diga também especificamente respeito.

OS DEPUTAIJOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 122

I PROPOSTA

(N9 135/li)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAcA0: 97.06.11

ADMISSAO: 97.0611

ARTIGO: Artigo I 22

1....
ii Os resultados de eleiçOes pare as orgaos de soberania, das regioes autOnomas, dopoder local, bern coma pare o Perlamento Europeu a ainda as resultados de referendosde âmbito nacional e regional.

OSDEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ALBERTO MARTINS

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 1242

PROPOSTA

(N 138/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.11
-

ADMISSAO: 97.06.11

ARTIGO: Artigo I

Art 124
[Eleiçao)

1. 0 Presidente da Republica. é eleito par sufrágio universal, directo e secreto dos cidadãosportugueses eleitores recenseados no território nacional, bern coma dos cidadãosportugueses residentes no estrangeiro, nos termos do nümero seguinte.

2. A lei regula o exercIcio do direito de voto dos cidadáos portugueses residentes noestrangeiro, devendo ter em conta a existência de lacos de efectiva ligacao a comunidadenacional.

3. 0 direito de voto no territOrio nacional é exercido presencialmente.

Oisposiçao transitória
(Eleiçao do Presidente da RepiThlica)

Consideram-se inscritos no recenseamento eleitoral para a eleição do Presidente daRepublica todos as cidadãos residentes no estrangeiro que se encontrem inscritos noscadernos eIeitarais pare a Assembisia da Repüblica em 31 de Dezembro de 1996,dependendo as inscriçôes posteriores cia lel prevista no n 2 do artigo 124g.

OS DEPUTADOS,
JORGE LACAO GUILHERME SILVA JOSE MAGALHAES
MARQUES GUEDES

157



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 I 37/Il)

INICIATIVA: PS
APPESENTAçAO: 97.06.11
ADMISSAO: 97.06.11
ARTIGO: Artigo 1 24

1. 0 Presidents da RepubHca e eleito por sufrágio universal, directo e secreto dos cidadãosportugueses eleitores recenseados no território nacional, bern como dos cidadäosportugueses residentes no estrangeiro quo a lei admita a recenseamento em funçao doexistência de laços de efectiva ligaçao a comunidade nacional.
2. 0 direito do voto e exercido presencialmente.

OS DEPUTADOS,
ALBETRO MARTINS
STRECHT RIBEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTJGO

PROPOSTA

PROPOSTA APRESENTADA EM SEDE DE I LEITURA
INICIATIVA: Deputado Mota Amaral [PSD)
APRESENTACAO: 96.12.18

ADMSSAO: 96.12.18

ARTIGO: Artigo 1 26

ARTIGO 126
(Reelegibilidade)

1. Nâo e admitida a reeleiçao para urn terceiro mandato.

2. Se a Presidente da RepUblica renunciar ao cargo, nao poderá candidatar-se de novonunca male.

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART!GOi27

PROPOSTA

(N 141/Il)

INICIATIVA: PSD

APRESENTAçO: 97.06.12

ADMISSAO: 97.06.12

ARTIGO: Artigo I 27, n9 2

2. As candidaturas devem ser apresentades ate trinta dies antes da data marcada para aeleição, perante o Tribunal Constitucional, e näo podem ser retiradas, salvo motivo deforca major, devendo a lei estabelecer adequados mecanismos sancionatórios em caso deincum prim ento.

OS DEPUTADOS,

GUILHER SILVA

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

ARTIGO 128

PROPOSTA

(N 193/Il)

INICIATIVA:

APRESENTAçAO: 97.06.24
ADMISSAO: 97.06.24
ART1GO:

CONTECJDO

I - C Presidente da Republica será eleito nos sessenta dias anteriores ao terrno do
mandato do seu antecessor ou nos sessenta dias posteriores a vagatura do cargo.

3 - No caso previsto no nümero anterior, a eleiçâo efectuar-se-à nos dez dias posteriores
ao final do perfodo al estabelecido, sendo o mandato do Presidente cessante
automaticamente prolongado pelo perlodo necessário.

OS DEPUTADOS,
CARLOS ENCARNAcAD

GUILHERME SILVA

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N193/II)

INICIATIVA:

APRESENTACAO: 7.D6.24

ADMISSAO: g7.06.24
ARTGO: 128

CONTEUTXJ

I - 0 Presidente da Repüblica será eleito nas sessenta dias anteriares ao termo do
mandato do seu antecessor ou nas sessenta dies posteriores a vagatura do cargo.

3 - No caso previsto no nUrnero anterior, a eleição efectuar-se-à nos dez dias posteriores
data des eleiçães para a Assembleia da Republica, sendo o mandato do Presidente
cessante automaticarne nte prolongado pelo perlodo necessãrio.

Os DEPUTADOS,
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 128

PROPOSTA

(N2 27 5/lI)
INICIATIVA: PSD)

APRESENTAqAO: 97.07.11

ADMISSAO: 97.07.11

ARTIGO: Artigo 129

2 - Se nenhum dos candidatos obtiver esse nümero de votos, proceder-se-à a segundo
sufragio ate ao vigésimo primeiro dia subsequente a primeira votação.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL

GULHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA
A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 1322

PROPOSTA

PROPOSTA APRESENTADA EM SEDE DE I LEITURA

INICIATtVA: Deputado Mota Amoral (PSO]

APRESENTAçAO: 96.12.18

ADMISSAO: 96.12.18

ARTIGO: Artigo I 32

Artigo I32
(Ausência do territário nacional)

2. Tratando-se do viagem de carácter particular e duraçao não superior a cinco dies, o
assentimento parlamentar é dispensado, mas o Presidente da Repüblica deverá dar previo
conhecimento dela a Assemblela do Repüblica.

3. A inobservância do disposto nos nümeros anteriores envolve, de pleno direito, a perda
do cargo.

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTIGO 135k

PROPOSTA

PROPOSTA APRESENTAOA EM SEDE DE I2LETURA

INICIATIVA: Deputado Mora Amaral (PSO)

APRESENTAçAO: 96.12.18

ADMISSAD: 96.12.17

ARTIGO: Artigo 135

Artigo I35
(Substituicao)

3. 0 Presidente da Republica, durante o impedimento temporário, mantém Os direitos e
regalias inerentes a sue função.

4. 0 Presidente da Republics interino goza de todas as honras e prerrogativas da funçao,
mas os direitos quem Ihe assistem são os do cargo pare esse efeito.

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAD EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 136

PROPOSTA

(N 139/Il)

INICIATIVA: PS V

APREsENTAçAO: 97.06.12
V

ADMISSAO: 97.06.12
V

ARTIGO: Artigo 1362 V

Artigo136
(Competência quanta a outros orgäos)

j) Dissolver as Orgãos de governo prOprio des regioes autónomas, par prática de actos
contrários a Constituição, par sua iniciativa ou sob proposta do Governo, mediante parecer
favorável da Assembleia da Repüblica e do Conselho de Estado.

V

OS DEPUTADOS,
V

V ALBERTO MARTINS

STRECHT RIBEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N2 142/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAcAO: 97.06.12

ADMISSAO: 97.06.12

ARTIGO: Artigo 1362

d) Dirigir mensagens a Assembleia da Republics e as assemblelas legislativas regionais;

Os DEPUTADOS,

MOTA AMARAL

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 145

PROPOSTA

(N /11)

INICIATIVA: PRO POSTA APRESENTADA PELO SR. DEPUTADO MOTA AMARAL
(PSO] EM SEDE DE I LEITURA
APRESENTAcAO: 96.12.18
ADMISSAO: 96.12.18

ARTIGO: Artigo 145

ARTIGO145
(Composicao)

0 Conselho do Estado é presidido palo Presidente do Republica e compasto pelos
seguintes membros:

a] 0 Presidente do Assemblela do Repüblica;
b) 0 Primeiro-Ministro;

c) 0 Presidente do Sup remo Tribunal do Justiça;
d) Os Presidentes dos Governas Regionais;
a] Os antigos Preside ntes do Repüblica eleitos no vigéncia da Canstituição quo não

tenham sido destituldos do cargo;

f) Os antigos Presidentes do Assembleia do Republica quo tenharn exercido a seu cargo
pelo menos par urn mondato cornpleto;

g] Os antigos Primeircs-Ministros que tenham exercido o seu cargo pelo menas par
dais mandatos completes;
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h) Os antigos Presidentes dos Governos Regionais que tenham exercido a seu cargo

peo menos por trés mandatos completos;

I) Cinco cidadãos designados palo Presidente da Republica pelo perIodo correspondente

a duraçao do seu mandato;

j] Os Presidentes OU os Secretários-Gerais, ou equivalente, dos quatro partidos em cada

legislatura mais representados na Assembleia da Republica, excepto os que já tenham

nele assento par outro titulo. .

OS DEPUTAOOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 143/Il)

INICIATIVA: PARTIDO POPULAR [P9

APRESENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17
-

ARTIGO: Ar’tigo I 45Q (nova ailnea]

I] Urn representante dos MunicIpios designado por entidade de âmbito nacionat
representativa dos Municipios.

OSDEPUTADOS,

FERREIPA RAMOS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 144/11)

INICIATIVA: Deputado Mota Amaral (PSO)

APREsENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17
-

ARTIGO: Artigo 1452

ARTIGO 1452
(Composicão)

0 Conselho de Estado é presidido pelo Presidente da Republica e composto pelos
seguintes membras:

a) 0 Presidents da Assemblela da Republica;
b) 0 Primeiro-Ministro;
c) 0 Presidents do Tribunal Constitucional; /
d) Os Presidentes dos Governos des Regiöes AutOnomas dos Açores e da Madeira;
e) Os antigos Presidentes da Republica e Presidentes da Assemblela da Republica que

tenham exercido a seu cargo peio menos por urn mandato completo;
f) Os antigos Primeiros-Ministros e Presidentes dos Governos des Regiães Autônomas

que tenham exercido a seu cargo par tempo superior a duas legislaturas completas;
g] Cinco cidadâos designados palo Presidente da Repüblica palo periodo

correspondents a duraçâo do seu mandato;
h) Os Presidentes ou as Secretários-Gerais, ou equivalente, dos quatro partidos em

cede legislature mais representados na Assembleia da Republica, OU os substitutos
daqueles eu jé tenham assento par outro titulo.

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTIGO

PROPOSTA

PROPOSTA APRESENTADA PELO SENHOR DEPUTADO MOTA AMARAL (PSD] EM
SEDE DA PRIMEIRA LEITURA, NA REUNIAO DE 98.12.18

ARTIGO I 46
(Posse e Mandato)

2 Ailneas a) a d)

3 Ailneas 3 e j)

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APT/GO 148

PROPOSTA

(N I 45/Il)

INICIATIVA: /PSD

APRESENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.172

ARTIGO: Artigo 148, ailnea nova

NOVA) Pronuncia-se sabre a reahzaçao de referendo nacional;

Os OEPUTADOS,

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 148/Il)

INICIATIVA PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigos 151 , 52, I 54 e 1552

ARTIGO 15V
• (Composiçao)

A Assembleis da Republics tern o mInimo de cento e oitenta e o rnáximo de duzéntos a
trinta Deputados, nos termos da lei eleitoral:

ARTIGO l52
- (Circulos eteitorais)

1.-Os Deputados são eleitos par circulos eleitorais geograficamente definidos na lei, a qual
pode determiner a existência de cIrculos plurinominais e uninominais, bern coma a
respectiva natureza a complementaridade, por forms a assegurar o sistema de
representaçâo proparcional e a mEtodo da media mais alta de Hondt na conversão de
votos em nümera de mandatos.

2- 0 nümero de Deputados par cads cIrculo plurinominal do territário nacional,
exceptuando a circulo nacional, quando exists, é proporcional so nümero de cidadãos
eleitores nele inscritos.

ARTIGO 154
(Candidaturas)

1.-
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2.- Ninguem pods ser candidato per mais de urn circulo eleitoral da mesma natureza,exceptuando o circulo nacional quando exista, ou figurar em mais de uma lista.

ARTIGO 155
(Representaçao politica)

1. A lei näo pods estabelecer limites a conversão de votos em mandates per exigéncia deurns percentagem de votos nacional rn(nima.

2. Os Deputados representam todo o pals a não Os circulos por qua são eleitos.

Os OEPUTAOOS,

MARQUES GUEDES

JOSÉ MAGALHAES

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 57

PROPOSTA

(N 151/Il)

INICIATIVA: PPC

APRESENTACAO: 97fl6.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 57Q

2. Cs Deputados nao padem aceitar qualquer funçao de nomeaçao ou de representaçâo
de qualquer orgao da Administraqão Püblica Central, Regional ou Local, mesmo a tItulo
gratuito ou temporãrio.

OS DEPUTADOS,

LUIS SA

ANTINIO FILIPE
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 154/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo I 57Q, 1 161 g

(incompatibilidades a impedimeritos)

1.AditaraoArt1572umn3:
A lei regula as casos e condiçOes em que as Deputados carecem de autorizaçâo da

Assembleia pars serem jurados, árbitros, peritos ou testemunhas.

V eliminação do n2 I do art 161

2. Aditar ao artigo 160 urn novo n9 3:

Os Deputados não podem sam autarização da Assembleia da Repüblica, ser auvidos
coma declarantes nem como arguidos, excepto, neste ültimo caso quando suspeitos de
crime a que correspanda pena superior a trés anos.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 150/Il)
INICIATIVA: PSO

APRESENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo 1572

NOVONUMERO

Os Deputados não podern exercer cargos de norneação extraparlamentar, corn excepção
da participaçac no Conseiho de Estado.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 158

PROPOSTA

(N 147/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTACAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 58

1. Os Deputados exercem Iivremente o seu mandato, sendo-Ihes garantidas condiçoes
adequadas so eficaz exercIcio das suas funçOes

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JOSÉ MAGALHAES

JORGE UcAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 155/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PCP/PP

APRESENTAçAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo I 58

ARTlG0158

1. [...] cidados eleitores e a sua informaço regular.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

180



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 159

PROPOSTA

(N 148/Il)

INICIATIVA: Deputado Cláudio Monteiro (md - PS]

APRE5ENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 59Q

ARTIGO 159
(..j

c] Participar e intervir nos debates permamentares, nos termos do Regimento.

OS OEPUTADOS,

CLAUDIa MONTEIRO

181



COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 16O

PROPOSTA APRESENTAD PELO SENHOR OEPUTAOO MOTA AMARAL
(PSD) EM SEDE DA PRIMEIRA LEITURA, NA REUNIAO DE 96.12.18

ARTIGO 16O
(Imunidades

3. Movido procedimento crirnin& contra algum Deputado, e acusado este

definitivamente, a Assembleia decidirá se o Deputado deve ou nao ser suspenso para

efeito de seguimento de processo, excepto se se tratar de crime punivel corn a pena

prevista no nümero anterior, caso em que a deciso de suspensao é obrigatoria

1

o DEPUTADO,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCtONAL

PROPOSTA

(N 154/Il)

INICIATIVA: PS

APREsENTAçA0: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo 157, 1602, 1612

(incompatibilidades e impedimentos)

1. Aditar ao Art2 1 572 urn n9 3:
A Iei regula Os CSOS e condiçöes em que as Deputados carecem de autorização da

Assembleia para serem jurados, árbitras, peritos ou testemunhes.

12 eliminaçãa do n2 I do art2 161

2. Aditar ao artigo 160 urn novo n2 3:

Os Deputados não podem sem autorizaçäo da Assembleia da Repüblica, ser ouvidos

coma declarantes nem coma arguidos, excepto, neste ültimo caso quando suspeitos de

crime a que carresponda pena superior a trés anas.

OS DEPUTAOOS,

JOSE MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 1612

PROPOSTA

(N 154/Il)

INICIATIVA: PS

APRE5ENTAçAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo 157, 160, 16P

(incompatibilidades e impedimentos)

1.AditaraoArt21572 urn n 3:
A Iei regula as casos e condiçoes em que as Deputados carecem de autorização da

Assembleia para serem jurados, árbitros, peritos ou testemunhas.

V eliminacão do I do arty 161

2. Aditar so artigo 160 urn novo n2 3:

Os Deputados não podem sem autorização da Assemblela da Republica, ser ouvidos
coma declarantes nem coma arguidos, excepto, neste Ultimo caso quanda suspeitos de
crime a que corresponda pens superior a très anos.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART1GO 162

PROPOSTA

(N I 52/Il)

INICIATIVA: PCP

APRE5ENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo 162

ARTIGO 162
[Deveres)

d) Manter os cidadãos informados sobre o exercIcio do seu mandato.

e] Analisar as reclamaçOes, queixas ou representaçoes fundamentadas que Ihes sejam
ding ides.

OS DEPUTADOS,

ANTONIO FILIPE

LUIS SA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONST1TUCDNAL

PROPOSTA

(N /11)
INICIATIVA: Sr. Deputedo Cláudio Monteiro

APRESENTACAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 62

ARTIGO 162
[Deveres)

b) Proposta constante do Projocto do Lei n 8/Vu
Retireda

ODEPUTADO,

CLAUDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 163

PROPOSTA

(N2 157/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTACAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo I 63

ARTIGO 163

1.[...]

e] sejam condenadas par violação dolosa des obrigacOes de decleração de rendimentos
e outras afins.

Os DEPUTADOS,

João Amaral (PCP)
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 156/Il)

INICIATIVA: PSD/PS

APRESENTAçAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo 1 63 [perda e renüncia de mandato)

ARTIGO 163

1.

d) Sejam judiciamente condenados par crime de responsabilidade no exercIcio da sue
funçâo ou par participaçaa em organizacoes racistas ou qua perfilhem a ideologia fascista.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

ANTONIO REIS

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N I 53/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 63

ARTIGO 163

g 3.) A declaração de perda de mandato decorrente do disposto na alinea a) do n2 I
compete a uma Comissão Paramentar de Etica, a constituir nos termos do Regimento da
Assembleia da Republica.

OSDEPUTADOS,

JOAO AMARAL

LUIS SA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 164

PROPOSTA

(N 159/Il)

INICIATIVA:

APREsENTAçA0: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 64

ART1GO ‘1 64

h] Aprovar, de acordo corn o princIpio da anulidade, as leis des grandes opçaes dos pianos
nacionais e o Orçamento de Estado sob proposta do Governo.

OS OEPUTADOS,

JORGE LACAO (PS)
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 158/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE5ENTAçA0: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo I B4

ARTIGO I 64

j) Aprovar as tratados, bern coma os acordos internacionais que versern matérias da sua
competéncia reservada ou que a Governo entenda submeter a sua apreciaço;

o) Pronunciar-se, nos termos da lei, sabre as matérias pendentes de decisão em orgaos
no ârnbito da Linião Europeia qua incidarn na esfera da sua competência legislative
reservada;

p) (actual ailnea a]

OS DEPUTADOS,

JORGE I.ACAO

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS
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ARTIGO I 65

De acordo corn I alterado ern sede de pianearnento:

e] Aprecar os relatOrios de execuçao dos pianos nacionais.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

ANTONIO REIS

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

. 1,.

%

4

COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAt

APTIGO 165

PROPOSTA

(N 162/Il)

INICIATIVA:

APRESENTAçA0:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS/PSD

97.06.18

97.06.18

Artigo 165
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 163/Il)

INICIATIVA: [PCP)

APRESENTAçAO: 97.06.19

AIJMISSAO: 97.06.19

ARTIGO: Artigo 1652

ARTIGO 1 65
[Competência de fiscalização]

a)Vigiar pelo cumprimento... e de Administração, podendo formular recomendacães ao

Governo.

OSDEPUTADOS,

ANToNIO FILIPE
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

PROPOSTA

(N9 175/Il]

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.06.20

ADMISSAO: 97.06.20

ARTIGO: Artigo I 65

ARTIGO I

c) Apreciar, para efeito de cessação de vigéncia ou de alteraçãa (...)

Os DEPUTADOS,

JORGE UCAO

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO

PROPOSTA APRESENTADA PELO SENHOR DEPUTADO MOTA AMARAL
(PSD] EM SEDE DE PRIMEIRA LEITURA, NA REUNIAO DE 98.12.18

ARTIGO:

(Competência quanto a outros orgaosj

h] (cinco membros do Conseiho de Estado -

eliminar.

o DEPUTADO,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVSAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

[N 161/11)

INICIATIVA: PS/PSD)

APRESENTAçAO: 97fl6.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo 1 66

NOVA) Acompanhar, nos termos da Iei e do Regimento, a envovimento de contingentes

militares portugueses no estrangeira

OS OEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 167

PROPOSTA

(N 166/Il)

INICIATIVA: PS

APREsENTAçA0: 97.06.19

ADMISSAO: 97.06.19

ARTIGO: Artigo I 67

ARTIGO I 67

b] Regimes dos referendos;

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 168/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTACAO: 97.06.19

ADMISSAO: 97.06.19

ARTIGO: Artigo 167

- Regime de autonomia organizativa, administrativa e financeira dos serviços de apoio do

Presidente da RepUblica;

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

198



COMSSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 215/Il)

INICIATIVA: PS)

APREsENTAçA0: 97.06.27

ADMISSAO: 97.06.27

ARTIGO: Artigo I 67

ARTIGO 1672

o) EHminada;

OS OEPUTADOS,

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCONAL

PROPOSTA

(N 203/Il)

INICIATIVA: (PS]

APRESENTACAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo I 97Q

ARTIGO I67

m) Elimineda;

OS DEPUTADOS,

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 277/Il)

INICIATIVA: [PS)

APRESENTAçAO: 97.07.11

ADMISSAO: 97.07.11

ARTIGO: Artigo I 67, alinea I) (actual alInea j))

ARTIGO 1672

I] Eleiçao dos titulares dos orgãos do poder local ou outras realizadas par sufrégiodirecto

e universal,, bern coma dos restantes orgaos constitucionais.

Os DEPUTADOS,

JORGE 1..ACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N I 67/Il)

INICIATIVA: (PSO)

APRESENTAcAO: 97.06.19

ADMISSAO: 97.06.19

ARTIGO: Artigo I 67

ARTIGO 167

j)

EleiçOes dos Deputados as assembleias legislativas das Regiaes Autónomas dos Açores

e da Madeira;

jj)

Eleiçäo dos titulares dos orgãos do poder local, bern como dos restantes orgaos

constitucionais ou eleitos por sufrágio directo a universal;

OS DEPUTAOOS,

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 164/Il)

INICIATIVA:

APREsENTAçA0: 97.06.19

ADMISSAO: 97.06.19

ARTIGO: Artigo I 67

ARTIGO 1672

Os subscritores. propoem que seja ampliado a elenco das matérias incluldas na reserve

absoluta de competéncia legislative da AR:

1. n] criaçao, extinçäo a modificaçäo de autarquias locals e respectivo regime, sem
prejuIzo dos poderes des regiOes autOnomas.

2. p] restriçöes ao exerciclo de direitos par militares e egentes militarizados dos
quadros permanéntes em serviço efectivo, bern corno par agentes dos serviços a forces
do seguranca.

3. q] regime de designecao dos membros de Orgaos da União Europela, corn excepção
da Comissão.

4. proposta do PS:
r) regime do sisterna de informaçOes da Republica e do segredo de Estado

5. proposta do PS, reformulada:
s] regime geral do elaboraçãa e orgenizacao dos orçamentos do Estado, des regiOes

autOnomas e das autarquias locals.

6. Acalher a propasta do PS, reformulada:
t] regime dos simbolos nacionais;

7. Inserir nesta sede a regime de finances des regiOes autOnomas (quo revestiré a
natureza de lel organica)

8. Aditar na aimnea d] uma referenda ao “reequipamento” das forces armadas.
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9. Aditar uma &Inea que inc(ua no art. I 67 o “regime des forgas de segurança”.

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 168

PROPOSTA

(N2 165/Il)

INICIATIVA:

APREsENTAçA0: 97.06.19

ADMISSAO: 97.06.19

ARTIGO: Artigo 1 68

ARTIGO 1682

Os Deputados subscritores propOem o seguinte no tocante ao art, em epigrafe:

1. Aditar como proposto pelo PS:

i]”bem como o regime geral das taxes e demais contribuiçOes financeiras a favor des

entidades püblicas”

2. Reformular a alinea jJ tendo em conta a opçao tomada quanto ao art9 82 em matéria

de delimitaçao de sectores.

3. Na alinea rn), consenso para substituir “sistema de planeamento” por “regime dos

pIanos de desenvolvimento económico e social”.

4. Enunciar mais sinteticamente a cornpetência parlamentar para aprovar a lei de bases

da politics agricola (eliminando a especificaçao de urn dos espectos dessa political.

5. Na alinea x) aditar a competência pare aprovar as bases gerais des fundaçOes publicas.

6. Aditar nova alinea:

- bases do ordenamento do territOrio e do urbanismo.
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7. Aditar:

regime a form a de criação des polIcies municipais.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAD

ANTONIO REIS

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 169

PROPOSTA

(N2 174/Il)

INICIATIVA: PS/ PSP

APRESENTACAO: 97.06.20

ADMISSAO: 97.06.20

ARTIGO: Artigo 1692,2

AR11GO 169

Aditr ao elenco de leis orgânicas:

- a Iei prevista no Artigo 255

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 169/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APREsENTAcA0: 97.06.20

ADMISSAO: 97.06.20

ARTIGO: Artigo I 69w, n2 2

ARTIGO I69

1. Consenso para ampliar o elenco das lois orgânicas:
• cidadania
• associaçOes e partidos politicos
• eleiçöes dos órgãos das rogioes autOnomas e do poder local
• sistema do informaçães da Repüblica
• segredo do Estado
• lei das finanças dos regiOes autOnomas.

Os DEPUTADOS,

JosE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 17O

PROPOSTA

(N2 /11)

INICIATIVA: PS Cláudio Monteiro

APRESENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo 1702

ARTIGO 1702

I

2

3

Proposta constante do Projecto de Lel n2 8/Vu
Retirada

OS DEPUTADOS,

CLAUDIa MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 171/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APRESENTAçAO: 97.06.20

ADMISSAO: 97.06.20

ARTIGO: Artigo I 7Q

ARTIGO I 70
[Iniciativa da Iei a do referendo)

I. A iniciativa da Iei a do referendo compete aos Deputados, sos grupos parlamentares e
so Governo, e ainda, nos termos e condiçOes estabelecidos na el, a grupos de cidadãos
eleitores, competindo a iniciativa da lel, no respeitante as regiaes autOnomss, as
respectivas Assembleias Legislativas Regionais.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

JOSÉ MAGALHAES

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 1712

PROPOSTA

(N17O/II)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.20

ADMISSAO: 97.06.20

ARTIGO: Artigo 1712

ARTIGO 171

7. A lel que regula o exercIcio do direito previsto no n9 2 do Artigo I 24 tern valor
reforçado e carece de aprovaçao nos termos referidos no nümero anterior.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MALAHAES

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 172/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97fl6.20

ADMISSAO: 97 .06.20

ARTIGO: Artigo 171

ARTIGO 1712
[Discussão a votacão]

5. As lois organicas carecem de aprovaço, na votação final global, par rnaiaria absoluta
dos Deputados em efectividade de funçôes, devendo as disposiçoes relativas a delimitaqão
territorial dos reglOes, previstas no artigo 255, ser aprovadas, na especialidade, em
plenario, por idãntica malaria.

6. As dispasiqoes das lois que regulam as matérias referidas nos artigas 1512 e nos
nürneras I e 2 do artigo I 52, na alinea p) do artigo I 67, bern coma as relativas ao
sistema e método de eleição dos Orgaos previstos no artigo 241, n2 3 carecem do
aprovação par maloria de dais teros dos Deputados presentes, desde quo superior a
malaria absoluta dos Deputados em efectividade de funçOes.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAE5

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 172

PROPOSTA

(N 173/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APREsENTAçA0: 97.06.20

AOMISSAO: 97.06.20

ARTIGO: Artigo I 72

ARTIGO I72
[Apreciação parlamentar de actos legislativos]

1. Os decretos-leis, salvo os aprovados no exercIcio da competência legislative exclusive do
Governo, podem ser submetidos a apreciaçao da Assembleis da Republica, pare efeitos de
cessaçao de vigência cu de alteraçao, a requerimento de dez Deputados, nos trinta dias
subsequentes a publicação, descontados os perlodos de suspensao do funcionamento de
Assernbleia da Repüblica.

3. (eliminar “sobre a retificacao”].

4. Se for aprovada a cessaçao da sua vigéncia, o diploma deixará de vigorar desde o die
em que a resolução for publicada no Diário da Republica a nâo poderá voltar a ser
publicado no decursa da mesma sessão legislativa.

5. /Eliminar “de ratificacao”).

6, Os processos de apreciaçao parlamentar de decretos-leis gozam de prioridade, nos
termos do regirnento.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

+
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 176/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAD: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 1732

ARTIGO 1732

I

2.

3. 0 processo de urgência näo prejudice o direito de conhecimento previo pela Assembleia
da Repüblica na iniciativa a qua se reporta, nem as direitos de intervenção dos Grupos
Paramentares e Deputados.

OS DEPUTADOS,

LUISSA

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

V ARTIGO 173

PROPOSTA

(N /11)
V

INICIATIVA: PS Cláudio Monteiro

APRESENTAQAD: 97.06.17 V

ADMISSAD: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 73, n 1

ARTIGO 173

1.

A proposta constante do projecto de Lel n9 8/Vu
Retirado

OS DEPUTADOS,

CL6UDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 274/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/CDS-PP/PCP

APRESENTAçAO: 97.07.11

ADMISSAO: 97.07.11

ARTIGO: Artigo 176, n9 I

ARTIGO 1762

Proposta de substituição da palavra definitivos por gerais, ficando assim redigido:

1. A Assembleia da Republica reüne por direito prOprio no terceiro die posterior ao
apuramento dos resultados gerais des eleiçOes ou...

OS DEPUTADOS,

MEDEIROS FERREIRA

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL

BARBOSA DE MELO

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

KRUS ABECASIS

LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 177

PROPOSTA

(N 179/Il)
INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 177

6.A deliberaçao que autoriza a funcionamento das Comissaes fora do periodo de
funcionamento da Assembleia deve indicar a respectiva ordem de trabaihos.

OS DEPUTADOS,

LUISSA

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 178/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçA0: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 1772

ARTIG0 177

eliminar no n9 3 a expressao: “ou na impossibilidade desta e em caso de graveemergéncia”

OS DEPUTADOS,

LUIS sA

JOAO AMARAL

216



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 177/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAcA0: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo I 77

ARTIG0177

1.- a I6deSetembro.

Os DEPUTADOS,

LUIS sA

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 178

PROPOSTA

(N2/II)

INICIATIVA: Sr. Deputado CLAUDID MONTEIRO
APRESENTAçAO: 97.06.17

AOMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 79

ARTIGO I79

Proposta constants do Projecto de Lei n2 8/Vil

Retirada

OS OEPUTAOOS,

CLAUDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 181/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 179

ARTIGO 179

I

2.

3

4

Novo nUmero. A prioridade sO pode concedida depois do conhecimento prévio pelo
Plenário da Assemblela da Republica des iniciativas a que se reparte a nâo dispense a
aplicação das suas regras regimentals de apreciacão.

OS DEPUTADOS

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 180/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçA0: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artgo 1 79P

ARTIGO 179

I Presidente da Assembleje da Republica, ouvida a Conferência de Presidentes dos

Grupos Parlamentares, segundo a ordem

Os DEPUTADOS,

LUISSA

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 182/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADM1SSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo I 79

ARTlGJ 179

I

2.

3

4

5. 0 processo de apreciacao de decretos leis aprovados no usa de autarização legislativa
tern sempre prioridade.

Os DEPUTADOS,

LUISSA

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 183/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

AOMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 179

ARTIGO 179

I
-

2.

3.

4. ...
-

5.

6. Ate ao termo do prazo referido no artigo 1722 n9 5, deverá ser’ inscrita na ordem do diea apreciaçao dos decretos isis que tiver sido requerida.

OS DEPUTADOS,

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

ARTIGO 18O

PROPOSTA

(N 188/Il)

INICIATIVA: PS/PS0/PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artgo 1 80, n2 2

ARTIGO 180

2 - SUPRESSAD 00 SEGMENTO “[...) formulados oralmente ou por escrito (...]“

Os DEPUTADOS,

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 185/11)

(NICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97 .06.24

ARTIGO: Artigo I 80, n2 3

ARTIGO I 80

3. Os membros do Governo podem soticitar a sua participaçãa nos trebaihos das

ComissOes e devem comparecer perante as mesmas quando tal seja requerido.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES
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COMSSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 185/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTACAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo I 80

ARTIGO I 8D

[NOVO). 0 Primeiro Ministro deve apresentar-se mensalmente perante o Plenário da

Assembeia da Repüblica, para prestar esciarecimentos aos Deputados e responder as

sues perguntas.

Os IJEPUTADOS,

LUISSA

JOAO AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 184/H)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo I 9Q2

ARTIGO 1802

2 - Será reservado nas reuniães plenárias urn periodo em que os membros do Governo

estarão presentes pare responder perguntas e pedidos de esciarecimento dos

Deputados, formulados orelmente, corn a periodicidade mInima fixada no Regimento.

OS DEPUTADOS,

LUIS SA

JOAD AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 1812

PROPOSTA

(N2 ‘189/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 181 , N2 Novo

ARTIGO 181

[NOVO) - Os inquéritos parlementares tern a durapão méxima de urn ano, se não for fixado
prazo inferior na resolução que aprovou a sua realizaçâo.

OS DEPUTADOS,

LUISSA

ANTONIO FILIPE
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COMSSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITU

PROPOSTA

(N2 190/Il)

INICIATIVA PCP

APRESENTACAO 970624

ADMISSAO 970624

ARTIGO: Artigo 1812, N2 Novo

ARTIGO 181

[NQVQ) - Se, corn base nos mesmos factos qua determinaram a constituição de uma
comissäo parlamentar de inquérito, se encontrar em curso algum processo criminal corn
despacho de pronüncia transitado em julgado, a Assembleia deliberará sobre se suspende
ou nao o inquérito parlamentar ate so trânsito em julgado da correspondents sentença.

Os DEPUTADOS,

LUISSA

ANTONIO FILIPE
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCONAL

PROPOSTA

(N I 91/fl)

INICIATIVA: PCP

APRE5ENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 181

V ARTIGO 1812

[NUMERO NOVO)

Nas reunlOes das ComissOes em que se discutam propostas legislativas regionais, podem
ser ouvidas delegapOes das assemblelas legislativas regionais, integrando todos os
partidos nela representados.

OS DEPUTADOS,

ANTONIO FILIPE
V
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 187/H)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo 181 , novo n 7

ARTIGOI8V

7. Nas reuniöes des comissOes em que se discutam propostas legislativas regionais
podem perticipar representantes da assembleia legislative regional proponente, nos
termos do regimento.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

JOSÉ MAGALHAES

MOTA AMARAL

---—4”.---
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

ARTIGO 182

PROPOSTA

/111
INICIATIVA: Sr. Deputado CL4UDID MONTEIRO

APREsENTAçA0: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo 1 82, n9 2

ARTIGO I

Proposte constante do Projecto de Lei n 8/Vu

Retirada

OS DEPUTADOS,

CLAUDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 183k

PROPOSTA

(N /111

INICIATIVA: Sr. Deputado CLAUDID MONTEIRD

APPEsENTAçA0: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo I 83, n2s 1, 2 e 3

ARTIGO 183

Proposta constante do Projecto de Lel n2 8/Vu

Retirada

OS DEPUTADOS,

CLAUDIa MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 194/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.06.24

ADMISSAO: 97.06.24

ARTIGO: Artigo1l83, nova ailnea c)

ARTIGO 1832

2.

c) Provocar, corn a presença do Governo, o debate de questOes de interesse püblico
actual e urgente;

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO

JOSÉ MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 149/Il)

IMCIATIVA: Sr. Dep. Cláudio Monteiro/PS/PSD/PCP/PP

APRESENTAçAO: 97.06.17

ADMISSAO: 97.06.17

ARTIGO: Artigo 1 83

ARTIGO 183

4. Aos Deputados, nao integrados em grupos parlamentares serão assegurados direitos e
garantias mInimos, nos termos do Regimento.

OS DEPUTADOS,

CLAUDIO MONTEIRO

MARQUES GUEDES

JORGE UCAO

JOSE MAGALHAES

FERREIRA RAMOS

LUISSA

OSVALDO DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 199

PROPOSTA

(N2 /11)

INICIATIVA: Sr. Deputado MOTA AMARAL

APRE5ENTAçA0: 96.12.18

ADMISSAO: 96.12.18

ARTIGO: Artigo 1 99Q

PROPOSTA APRESENTADA PELO SR. DEPUTADO MOTA AMARAL (PSD)
EM SEDE DE I LEITURA, NA REUNIAO DE 96.12.18

ARTIGO 199
(Efectivaçao da responsabilidade criminal dos

membros do Governo)

1. Nenhum membro do Governo pode ser detido Cu preso sern autorização da assembleia
da Repüblica, salvo poro crime punivel corn pena de priso superior a três anos e em
flagrante delito.

2. Movido procedimento criminal contra algum membro do Governo, e acusado este
definitivamente, a Assembleia da Republics decidirá se o membro do Governo deve ou nâo
ser suspenso para efeito de seguimento do processo, excepto se se tratar de crime
punIvel corn a pena prevista no nümero anterior, caso em que a deciso de suspensâo é
obrigato na.

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COM!SSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APT/GO 2OO

PROPOSTA

(N2 195/Il)

INICIATIVA:

APRESENTAçAO:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS

97.06.24

97.06.24

Artigo 2002, n2 1, i]

I) Apresentar em tempo ütil a Assembleia da Republica, para efeito do disposto na

ainea

______

do art2 I 64 e ailnea f) do art2 1 66, informação referente ao processo de

construção da uniao europeia.

Os DEPUTAOOS,

JORGE UcAa

JOSE MAGALHAES

nQ I

ARTIGO 200
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2022

PROPOSTA

(N 196/Il)

INICIATIVA: MOREIRA DA SILVA [PSD)

APRE5ENTAçA0: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo 202 d)

ARTIG0202

d] (...) e exercer a tutela sobre esta e sobre a administraçao autánoma;

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MOREIRA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2082

PROPOSTA

(N 201/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo 208

ARTIGC2DB

1. As decisäes dos tribunals que nâo sejam de mero expediente, são fundamentadas, naforma prevista na ei.

OS DEPIJTADOS,

ANTONIO FILIPE

LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 21O

PROPOSTA

(N 200/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo 21 0

ARTIGD 21 0

1. 0 jüri, corn a composiçao que a Iei fixer, intervém no julgamento dos crimes graves,
corn excepão dos casos de terrorismo a de criminalidade altamente organizada, pelo
menos quando a acusação ou a defesa o requeira.

2. [..j, bern como em matéria de execução de penas.

3. 1...]

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JOSÉ MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCONAL

PROPOSTA

(N2 197/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APRESENTAçAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo NOVO [INSERIR NO FIM DO 2’109

A Lei regula o patrocfnlo forense por advogados como elementa essenci& a adminstraçao
da justiça, assegurando-Ihes as unidades necessárias ao exercIcio do mandato.

OS DEPUTADOS,

josE MAGALHAES
MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO2II2

PROPOSTA

(N2 198/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo 211

ARTIGO 2112

I

d) Tribunals militares, durante a vigéncia do estado de guerra.

OS DEPUTADOS,

JORGE UCAO

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 213

PROPOSTA

(N 199/It)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo 213

ARTIGO 213

aoacornposicao dos tribunals de qualquer instância quo julguem crimes do natureza
estritamente militar fazem parte urn ou mais juIzes militares, nos termos da Iei.

4. (actua’ g 3)

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 215

PROPOSTA

(N9 202/fl)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.25

ADMISSAO: 97.06.25

ARTIGO: Artigo 215

ART1GO 2152

Ourante a vigencia do estado de guerra serão constituldos tribunals militares aos quals
compete o julgamento de crimes de natureza estritamente militar.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2162

PROPOSTA

(N 203/U)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAcA0: 97.06.26

AOMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 21 6

ARTIGO 21 6

I

a) Dar parecer sobre a Conta Gera do Estado, incluindo a da segurança social;
b] Dar parecer sobre as contas des regiOes autónomas dos Açores e da Madeira;

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO

GUILJ-IERME SILVA

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 204/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAcA0: 97.06.26

ADMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 21 6, 2 (NOVO)

ARTIGO 21 6

2. 0 mandato do Presidente do Tribunal de Contas tern a duração de quatro anos, sern
prejuizo do disposto na alinea mJ do artigo 136g.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 2O5/II

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTACAO: 97.06.26

ADMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 216, 3

ARTIGO 21 6

3. Nas regiöes autOnornas dos Açores e daMadeira ha secçOes do Tribunal de Contas
corn competéncia plena em razão de matéria na respectiva região, nos terrnos da lei.

OS OEPUTAOOS,

JosE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO

GUILHERME SILVA

MEDEIROS FERREIRA

OSVALDO DE CASTRO

CLA1JOIO MONTE1RO

MOTA AMARAL

BARBOSA DE MELO

CALVAO DA SILVA

248



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 218

PROPOSTA

(N 206/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAQAO: 97.06.26

ADMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 21 8

ARTIGO 218

5. A lei pode estabelecer outras incompatibilidades corn o exerciclo da função de juiz.

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE UCAO

MIGUEL MACEDO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 221

PROPOSTA

(N2 207/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTAçAO: 97.06.26

ADMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 221

ARTIGO 221

6. Os magistrados do Ministério Püblico não podem desempenhar qualquer função publics
cu privada, salvo as funçOes docentes Cu de investigacâo cientIfica de natureza juridica,
nao remuneradas, nos term os da lei.

OS DEPUTADOS,

MARIA ODETE SANTOS
LUIS SA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 209/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APRESENTACAO: 97.0626

ADMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 221

ARTIGO 221

1. Ao Ministério Püblico compete representar a Estada e defender as interesses que a lei
determiner, bern coma, corn observância do disposto no nümero seguinte e nos term as da
el, participar na execução da poiltica criminal definida pelos 6rgos de soberania, exercer
a acção penal orientada pelo princIpio da legalidade e defender a legalidade democrática.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO

OSVALOO OE CASTRO

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2222

PROPOSTA

(N 208/Il)

INICIATIVA: PCP

APRESENTACAO: 97.06.26

AOMISSAO: 97.06.26

ARTIGO: Artigo 222

ARTIGO 222

n 4 (NOVO]. A eleição dos membros a que se refere a aimnea c] do nümero anterior faz-se
par sufrãgio secreto e universal, segundo o princIpio de representaçao proporcional.

OS DEPUTADOS,

MARIA ODETE SANTOS

LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 21 0/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.06.27

ADMISSAO: 97.06.27

ARTIGO: Artigo 222

ARTIGO 222

I

2.

3. 0 mandato do Procurador-Geral da Repüblica tern a duraçao de seis anos, sem prejuizo
do disposto na ailnea m] do artigo I 36g.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS
MARQUES GUEDES
GIJILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 224

PROPOSTA

(N2 211/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.06.27

ADMISSAO: 97.06.27

ARTIGO: Artigo 224

ARTIGO 224

3 0 mandato dos juIzes do Tribunal Constitucional tern a duraçao de nove anos não
renovável.

OS DEPUTADOS,

OS JORGE LACAO

JOSE MAGALHAES

ANTONIO REIS

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 21 7/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 224, n B

ARTIGO 224

6. A lel estabelece as imunidades e as demais regras (...)

OS DEPUTADOS,

JORGE iCAO
JOSE MAGALHAES
GUILHERME SILVA
MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

PROPOSTA

(N2 212/Il)

INICIATIVA: Sr. Deputado MOTA AMARAL

APREsENTAçA0: 97.06.27

ADMISSAO: 97.06.27

ARTIGO: Artigo 224 [Composição e estatuta dos juIzes]

ARTIGO 2242

1. 0 Tribunal Constitucional é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e
composto par mais doze juizes, dos quais trés são nomeados pelo Presidente da
RepUblica, sete são eleitos pela Assemblela da Repüblica par maioria qualificada de dois
terços e os dais restantes são eleitos, também par malaria qualificada de dais terços, em
cada uma das Assemblelas Legislativas das Regioes AutOnomas.

2. Os juIzes do Tribunal Constitucional são obrigatoriamente escoihidos de entre juIzes dos
restantes Tribunals ou juristas de reconhecido mérito.

3. Os juizes do Tribunal Constitucianal são designados por seis anos, sendo a seu mandato
renovável par igual perlado apenas uma sO vez.

4. (Igual ao actual n9 5]

5. (Igual ao actual n2 6].

Os DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVSAO CONSTITUCIONAL

APTIGO 225

PROPOSTA

(N2 213/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APREsENTAçA0: 97.06.27

ADMISSAO: 97.06.27

ARTIGO: Artigo 225

ARTIGO 2252
(Competencia)

2-

f] Verificar previamente a constitucionalidade e legalidade dos referendos nacionais,
regionais a locals, incluindo a apreciaçâo dos requisitos relativos ao respectivo universo
eleitoral;

g) Julgar a requerirnento dos Doputados, nos termos da lel, os rocursos relativos a
perda do mandato, bern corno das eleiçaes realizadas na Assembleia da Repüblica e nas
assembleias legislativas regionais;

h] Julgar as acçöes do impugnação de eleiçOes e deliberaçOes dos Orgãos do partidos
politicos que, nos termos da lei, sejarn recorriveis.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
JOSE MAGALHAES
GUILHERME SILVA
MARQUES GUEDES

ANTONIO REIS

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA AREVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 21 4/Il)

INICIATIVA: Sr. Deputado MOTA AMARAL
APRESENTAçAO: 97.06.27

ADMISSAO: 97.06.27

ARTIGO: Artigo 225, n 2

ARTIGO 225

2.

a] Declarer a impossibilidade fisica permanente do Presidente da Republica e avagetura do cargo en caso do morte, bern corno verificar a existéncie de impedimentostemporários do exercIcio des suas funçöes a a respective cossação;

d] Determinar a reaberture do processo eleitoral em caso de morte ou incapacidadepara o exercIcio da função presidencial de qualquer candidato a Presidente da Republica;

OS DEPUTADOS,

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 226

PROPOSTA

(N216/iI)

INICIATIVA: PSD/PS

APRESENTAçAO: 97.07.04

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 226

ARTIGO 226

1....

2. A lei pode determinar o funcionamento do TC por sessOes, salvo para o efeito da
fiscalização abstracta da constitucionalidade e da legalidade.

3.

Os DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

259



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 229

PROPOSTA

(N2 227/Il)

INICIATIVA: PCP V

APRESENTAçAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 229
V

ARTIGO 2292

1.
ijExercer poder tributário próprio, nos termos da lei, e dispôr das receitas fiscais nelas
cobradas e de outras que .devam pertencer-lhe segundo a lei de finanças regionais, de
acordo corn o princIpio da justa repar’ticao nacional dos recursos e encargos püblicos.

ii]Adaptar a sisterna fiscal nacional as especificidades regionais, nos termos de
Iei-quadro a aprovar pela Assernbleia da Republica.

OS DEPUTADOS,

LUISSA

ANTONIO FILIPE
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 224/Il)

INICIATIVA: Srs. Deputados MEDEIROS FERREIRA e MOTA AMARAL

APREsENTAçAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 2292, n2 I

ARTIGO 229

Aditar a palavra territoriais a seguir a: pessoas colectivas; a eliminando de direito
püblico”.

OS DEPUTADOS,

josE MEDEIROS FERREIRA

MOTA AMARAL

261



COMISSAO EvENTuAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 221/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 229

ARTIGO 229

1.

a) Legislar, corn respeito pelos princIpios fundamentals das leis gerais da Repüblica, em

matéria de interesse especIfico para as regiOes que nao estejam reservadas a

competência propria dos orgäos de soberania;

b) Legislar, sob autorizacão da Assemblela da Repüblica, em matérias de interesse

especIfico para as regiOes, que nao estejam reservadas a competëncia prOpria dos Orgaos

de soberania;

c) Desenvolver, em função do interesse especifico des regiOes, as eis de base em

matérias nao reservadas a competência da Assemblela da Repüblica bern como as

previstas nas aimneas f], g), h), n), v), e x) do n2 1 do artigo I 6B.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
JOSE MAGALHAES
GUILHERME SILVA
MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
MEDEIROS FERREIRA

ARLINDO OLIVEIRA

262



COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 222/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE5ENTAçA0: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo

ARTIG0229

u) Pronunciar-se, por sue iniciativa ou sob; consulta dos orgaos de soberania, sobre as
questöes da competOncla destes que Ihes digam respeito, bern como, em matérias do seu
interesse especIfico, na definiçâo des posiQaes do Estado Portugués no ârnbito do
processo de construção europeia;

v) Participar no processo de construção europeia mediante representaçao nas
respectivas instituiçOes regionais e nas delegaçoes envolvidas em processos de decisão
comunitária, quando estejam em cause matérias do seu interesse especIfico.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO
JOSE MAGALHAES
GUILHERME SILVA
MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
MEDEIROS FERREIRA

ARLINDO OLIVEIRA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 223/Il)

INICIATIVA:

APRESENTACAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 229

ARTIGO 229

1.

ii) Dispor, nos termos dos estatutos e da Iei des finanças das regiOes autOnomas, das
receitas nelas cobradas ou geradas, bern como de uma participaçao nas receitas
tributaries do Estado, estabelecida de acordo corn o princIpio de capitalizacào ou outro
que assegure a efectiva solidariedade nacional, e de outras receitas que Ihes sejam
atribuIdas,e afecté-Ias as suas despesas;

OS DEPUTADOS,

GUILHERME SILVA
MOTA AMARAL

PEtS LEITE
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 219/Il)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 229

ARTIGO 229

2. São matérias de interesse especifico das regiöes autOnomas, designadamente:

a] Agricultura e pescas;
b) Transportes terrestres e transportes maritimos e aéreos entre as lihas;
c] Politica de solos, habitação, urbanismo, ordenamento do territOrio a equilIbrio

ecologico;
d] Recursos hid ricos, minerals e termais e energia de produção local;
e) Patrimánio cultural e artesanato;
f) Turismo;
g] Desenvolvimento industrial.

Os DEPUTADOS,

ANTONIO FILIPE

LUI5 sA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REV1SAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 220/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE5ENTAçA0: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 2292

ARTIGO 2292

i Exercer’ poder tributário proprio, nos termos da tel, bern como adapter a sisterna
fiscal nacional as especificidades regionais nos termos de lei-quadro da Assembleia da
Repüblica;

ii) Dispor, nos termos dos estatutos e de Iei des finanças regionais, des receites fiscais
nelas sobradas ou geradas, bern coma de urna participaçâo nas receitas tributárias do
Estado, estabelecida de acordo corn urn princIpio que assegure a efectiva solidariedade
nacional, e de outras receitas que lhes sejam atribuidas e afectá-las as suas funçOes;

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
JosE MAGALHAES
GUILHERME SILVA
MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
MEDEIROS FERREIRA

ARLINDO OLIVEIRA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 /11)

INICIATIVA: Srs. Qeputados MEDEIROS FERREIRA e MOTA AMARAL

APREsENTAçA0: 961 1.27

ADMISSAO: 96.11.27

ARTIGO: Artigo 2292

PROPOSTA APRESENTADA EM SEDE DE ‘I LEITURA
PELOS DEPUTADOS MEDEIRDS FERREIRA E MOTA AMARAL,

NA REUNIAO DE 96.11.27

ARTIGO 2292

Acrescentar Nova aimnea do n2 I do Artigo 229, corn a seguinte redacção:

v] Participar no processo de construção da União Europela, mediante representação
nas instituiçOes qua Ihes correspondam e nas delegaçOes nacionais envolvidas em
processos de decisão comunitária, sempre que estejarn em cause rnatérias que Ihes
digam respeito, bern como pronunciar-se, per sue iniciativa, ou sob consulta dos órgaos de
soberania, na definição das posiçOes do Estado Portugues sobre estas mesmas matérias.

Os DEPUTAIJOS,

MOTA AMARAL

JOSE MEDEIROS FERREIRA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 230°’

PROPOSTA “...

.,

(N2 231/11)

INICIATIVA: PCP

APREsENTAçAO: 97.07.02

AOMISSAO: 97.07.02

ARTIGO: Artigo 2302

ARTIGO 23D

1. Sem prejuizo dos direitos de audiçao, participacao, desenvolvimento de isis de base e de
regimes gerais, são matérias da competncia exciusiva da Assembleia da Republica a do
Governo:

a] as constantes dos artigos 1672, 1682, 201 2 n2 2, 2722 e 2732;

b] a legislaçao geral de direito privado;

c) a legisiaçao processual civil;

d] o regime e a administraçao judiciária e penitenciária;

a] a politica externa e as relaçães dipiomaticas;

f] a politica nacional de transportes e comunicaçöes;

g] as bases do regime energetico e mineiro;

h) o regime e a administraçao financeira, fiscal, monetária, cambial e aduaneira;

ii o regime de ordenação do crédito, banca e seguros;

j)

a legislação laboral;

I) o sistema nacional de estatIstica;

m] as serviços meteorolagicos;

n] a sistema a a administraçao eleitoral e o recenseamento;
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o] os serviços de registo e notariado;

p) os serviços de correio a telecomunicaçoes;

q] a gestao e controlo do espaco aéreo;

r] o regime de produçao, comercialização, posse e USC de armas a explosivos;

s] o regime dos meios de comUnicação social;

t] a poiltica nacional de exploragão portuária e aeroportUária.

Os DEPUTADOS,

ANTONIO FILIPE
LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVSAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 229/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.02

ADMISSAO: 97.07.02

ARTIGO: Artigo 230

ARTIGO 230

Para efeitos do disposto no n2 3 do artigo 11 52 e nas aimneas a) a cj do n2 I do art2 229
são matOrias de interesse especifico das regiOes autónomas, designadarnente:

a) Valorizaçao dos recursos humanos e qualidade de vida;
b) Patrimánio e criação cultural (da regiao):
c) Defesa do ambiente a equilIbrio ecolOgico;
d) Protecção da natureza e dos recursos naturais, bern como da sanidade püblica,

animal e vegetal;
a) Desenvolvimento agrIcola e piscicola;
f) Recursos hIdricos, minerais e termais e energia de produçao local;
g) Utilizaçao de solos, habitação, urbanismo e ordenamento do território;
h) Vias de circulaçao, trânsito a transportes terrestres;
I) lnfraestruturas e transportes marItimos e aéreos entre as ilhas;
j) Desenvolvirnento cornercial e industrial;
I] Turismo, folclore e artesanato;
m) Desporto;
n) Organizaçao da administraçao regional a dos serviços nela inseridos;
o) Outras matérias que respeitem exclusivamente a respectiva regiao ou que nela

assumam particular configuraçao.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES
GUILHERME SILVA

ANTONIO REIS
JORGE LACAO

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 231

PROPOSTA

(N 226/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçAO: 97.O7JJI

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 231

AR11GO 231

3. As reaçOes financeiras entre a Republics e as regiOes autOnomas são reguladas
através de lei de finanças regionais.

Os DEPUTADOS,

josE MAGALHAES

MEDEIROS FERREIRA

ARLINDO OLIVEIRA

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL

GUILHERME SILVA

ALBERTO MARTINS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 /11)

INICIATIVA: Sr. Deputado MEDEIROS FERREIRA

APREsENTAcA0: 96.11.21

ADMISSAO: 96.11.21

ARTIGO: Artigo 231

PROPOSTA APRESENTADA EM SEDE DE I LEITURA
PELO DEPUTADO MEDEIROS FERREIRA,

NA REUNIAO DE 96.11.21

AR11GO 231

Acrescentar ponto 3

3. As relaçOes financeiras entre a Repüblica e as Regiaes Autónomas dos Açores e da
Madeira são reguladas através de leis de finanças regionais, da competência da
Assembleia da Republica, as quais tern a natureza de leis organicas.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MEDEIROS FERREIRA

272



COMSSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAD CONSTITUCIONAL

APTIGO32

PROPOSTA

(N2 230/Il]

INICIATIVA: PS/ PSD

APRESENTACAO: 97.07.02

ADMISSAO: 97.07.02

ARTIGO: Artigo 2322

ARTIGO 2322
(Ministro da Republica)

1. 0 Estado e representado em cada urns das regiOes autonomas par urn Ministro da
Republics, nomeado e exonerado pelo Presidente da Repüblica, sob proposta do Governo,
ouvido a Conseiho de Estado.

2. Salvo o caso de exoneração, a mandato do Ministro da Republica tern a duraçao do
mandato do Presidente da Republics e termina corn a posse do novo Ministro da
Repüblica.

3. 0 Ministro da Republics, quando tal Ihe for delegado pelo Governo, pode exercer, de
forms não perrnanente, competOncias de superintendencis nos serviços do Estado na
região.
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4. Em caso de vagatura do cargo bern como nas sues auséncias e impedimentos, o
Ministro da Republics é substituldo pelo Presidente da assemblela legislative regional.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL

JOSÉ MAGALHAES

JORGE LACAO

ANTONIO REIS

JOSÉ DIAS
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CDMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

ARTIGO 2332

PROPOSTA

(N9 232/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAQAO: 97.07.02

ADMISSAO: 97.07.02

ARTIGO: Artigo 233

ARTIGO 233
[Orgaos de governo prOprio des regioes]

5. E da exclusive competência do governo regional a matéria respeitante a sua propriaorganizaçao e funcionamento.

6. (Actual n2 5]

Os DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MEDEIROS FERREIRA

ALBERTO MARTINS

TEIXEIRA DIAS

ISABEL SENA LINO

ARLINDO OLIVEIRA

JORGE LACAO

MARQUES GIJEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL

__
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 234

PROPOSTA

(N 218/Il)

INICIATIVA: PS/Arlindo Oliveira
APRESENTAçAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: Artigo 234/3

ARTIGO 234

3. Aplica-se a Assembleia legislativa regional a respectivos grupos parlamentares corn asnecessaries adaptaçoes, a disposto nas alIneas b) e c) do art2 178, nos n2s 1,2,3,4, 5,e 6 do artigo 182 e do artigo 1822, corn excepçao des aimneas e] efi do n2 3 e no n9 4,bern como no artigo 1832.

OS DEPUTADOS,

ARLINDO OLIVEIRA

JOSÉ MAGALHAES

MEDEIROS FERREIRA

ALBERTO MARTINS

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 237/Il)

IMCIATIVA: PSD

APRESENTAçAO: 97.07.03

AOMISSAO: 97 .07 .03

ARTIGO: Artigo 234

ARTIGO 234

1. ..., bern coma a gravaçao do orçamento regional, do piano de desenvolvimento
económico e social e das contas da regiao

II

Adaptar, em conformidade a redacçao da ailnea a] actual do g do art 229g.

OS DEPUTAOOS,

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTTUCIONAL

PROPOSTA

(N2 233/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APRESENTAçAO: 97.07.02

ADMISSAO: 97.07.02

ARTIGO: Artigo 234

ARTIGO 234
(Competència da assembleia legislative regional)

1....

2. Compete a assembleia legislative regional apresentar propostas de referendo regional,através dos quais os cidadãos eleitores recenseados no respectivo territOrio possam, por
decisão do Presidente da Republica, ser chamados a pronunciar-se directamente, o titulovinculativo, acerca de questOes de relevante interesse especffico regional aplicando-se,com as necessárias adaptaqOes, o disposto no artigo 11 8.

OS DEPUTADOS,

JosE MAGALHAES

MEDEIROS FERREIRA

ALBERTO MARTINS

TEIXEIRA DIAS

ISABEL SENA LINO

JORGE cAO

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 238/H)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.07.03

AOMISSAO: 97.07.03
ARTIGO: Artigo 2342 (novo n9

ARTIGO 2342

(N2 nov01

0 direito do iniciativa legislative é ainda reconhecido a grupos do cidados eleitoresresidentes nas regiOes autónomas, nos termos e condiçoes estabeecidas no Iei.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MEDEIROS FERREIRA

ALBERTO MARTINS

TEIXEIRA DIAS

ARLINDO OLIVEIRA

JORGE LACAO

LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 2362

PROPOSTA

(N 234/Il)

INICIATIVA: PSD
APRESENTACAO: 97.07.02
ADMISSAO: 97.07.02
ARTIGO: Artigo 236

ARTIGO
[Dissolução des assembleias legislativas regionais)

1. As assembleias legislativas regionais podem ser dissolvidas pelo Presidente daRepublics nos casos de rejeiqâo do programs do governo regional, de não aprovaçao demoção de confiança ou de aprovacaa de moçâo de censura por malaria absoluta dosdeputados regionais em efectividade de funçOes, ouvidos as partidos nelas representadose a Conselho de Estado.

2. Em caso de dissolução da Assembleia legislativa regional, o governo regional mantém-seem funçOes, cam poderes de mere gestao.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

GUILHERME SILVA

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 239/Il)

INICIATIVA: PS/PSD
APRE5ENTAçAO: 97.07 .04
ADMISSAO: 97.07.04
ARTIGO: Artigo 2362

ARTIGO 2362

1. Os árgãos de Governo prOprio des regioes autónomas podem ser dissolvidos peloPresidente da Repüblica, por prática de actos graves contrários a Constituiçâo, ouvidos aAssembleie da Rep(iblica e o Conselho de Estado

2.

OS DEPUTADOS,

ALBERTO MARTINS
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 240/Il)

INICIATIVA: PS

APREsENTAçA0: 97.07.04

ADMISSAO: 97.07.04

ARTIGO: Artigo 2362

ARTIGD 2362

3. Quando ocorra aprovação de moção de censura ou rejeiçao de moçao de confiança, parmaioria absoluta dos Deputados em efectividade de funçOes, terão lugar eleiçOes, no prazode sessenta dias.

4. No caso previsto no nümero anterior o Governo Regional limiter-se-a a prática dos actosestritemente necessários para assegurar a gestao dos negOcios publicos, nao sendoprejudicada a subsistência do mandato dos deputados nem a competência da ComissãoPermanents, ate a primeira reunião da respectiva Assembleis Legislativa Regional apOs assubsequentes eleiçöes.

Os OEPUTAOOS,

JOSE MAGALHAES

ALBERTO MARTINS

JORGE
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 238k

PROPOSTA

(N2 241/Il)

INICIATIVA: PS/PSD
APRESENTAçAO: 97.07.04
ADMISSAO: 97.07.04
ARTIGO: Artigo 239

ARTIGO 2392
(Descentralizacâo administrative)

1.

2. A lei estabelece o regime e a forma de criação das policies municipais, as qualscooperam pare a meihor garantia da tranquilidade püblica e a proteccão des comunidadeslocais.

OS DEPUTADOS,

MEDEIROS FERREIRA

ALBERTO MARTINS

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 245/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PP/PCP
APRESENTAçAO: 97.07.08
ADMISSAO: 97.07.08
ARTIGO: Artigo 39

ARTIG0240

[“.)

4. As autarquias locals, podem dispor de poderes tributários nos casos e nos termosprevistos na lel.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES
MEDEIROS FERREIRA
ALBERTO MARTINS

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REV1SAO CONSTITUCIONAL

ARTJGO 24O

PROPOSTA

(N2 244/Il)
INICIATIVA: PCP/PEV

APRESENTACAO: 97.07.04

ADMISSAO: 97 .07 .04

ARTIGO: Artigo 240

ARTIGO 240

Ncimero novo

A Lei de finanças locais e uma tel de valor reforçada.

OS DEPUTADOS,

LUIS SA

ISABEL DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 245/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PCP/PEV

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 240

ARTIGO 240

4. As autarquias locals podem dispor do poderes tributários nos casos a nos termosprevistos no lel.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

AUGUSTO BOUCINHA

LUISSA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2412

PROPOSTA

(N2 242/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APREsENTAçA0: 97.07.04

ADMISSAO: 97.07.04

ARTIGO: Artigo 2412

ARTIGO 2412
[Orgaos deliberativos a executivos]

1. A organizacão das autarquias locals compreende urns assemblela eleita dotada de
poderes deliberativos e urn Orgão executivo colegial perante ela responsável.

2. A assembleia é eleita por sufragio universal, directo e secreto dos cidadãos
recenseados na area da respectiva autarquia, segundo o sistema de representaçâo
proporcional.

3. 0 Orgao executivo da autarquia e constituldo por urn nümero adequado de membros,
sendo [designado] presidente a primeiro candidato da lists mais votada para a assernbleia
cu para o executivo, de acordo corn a soluçao adoptada na lei, a qual regulara tambérn o
processo eleitoral, os requisitos da sua constituição e da sua destituiçaa e as terrnos do
seu funcionamenta.

4. As candidaturas para as eleiçOes dos Orgaos das autarquias locals podem ser
propostas por partidas politicos, isoladamente ou em coligacäo, ou por grupos de cidadâos
eleitores, nas terrnos da lei.

Os DEPUTADOS,

JORGE I.ACAO

ALBERTO MARTINS

MEDEIROS FERREIRA

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 243/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçA0: 97.07.04
ADMISSAO: 97.07.04
ARTIGO: Artigo 241 -A

ARTIGD 241 -A
(Referenda local]

As autarquias locals podem submeter a referenda dos respectivos cidadaos eleitoresmatérias incluldas nas competOncias dos seus órgaos, nos casos, nos termos e cam aeficácia que a lei estabelecer, a qual pode admitir a iniciativa dos cidadãos eleitores.

OS DEPUTADOS,

JORGE L4CAO

ALBERTO MARTINS

MEDEIROS FERREIRA

MARQUES GUEDES
BARBOSA DE MELO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 246/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE5ENTAçA0: 97.07 .08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Disposicao final relativa ao art2 Artigo 241 /2

ARTIGO 2412

Ate entrada em vigor da Lei prevista no Artigo 2412, n9 3, as órgãos das autarquias

locals são constituldos e funcionam nos termos de legislaçao correspondente a redacçao

da constituição em vigor a data da aprovacao da presente lei de revisão.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

MARQUES GUEDES

JORGE LACAO

CARLOS ENCARNAçAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 243

PROPOSTA

(N 251/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 243, n 3

ARTIGO 243

3. A dissolução de Orgaos autárquicos so pode tar por cause acçOes ou omissOes ilegeis

graves.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCONAL

ARTIGO 2462

PROPOSTA

LN2 248/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo

ARTIGO 246

1. A assembleis de freguesia e o Orgão deHberativo da freguesia, constituldo por membros

eleitos nos termos do artigo 241 , n 2, salvo os C8SOS de plenario.

2. [actual n9 3]

3 Compete a asserribleia de freguesia exercer as competências previstas na lei, incluindo

aprovar as opcöes do piano e o orçamento.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

(N 247/Il)

IMCIAflVA:

APREsENTAçA0:

ADMISSAO:

ARTIGO:

PS/PSD

97.07.08

97.07.08

Ar’tigo 247

ARTIGO 247

PROPOSTA

ARTIGO 47

(Junta de freguesia)

A junta de freguesia e o órgao executivo colegial da freguesia sendo o presidente da junta

designado e a constituição do Orgao estabelecido nos termos do artigo 241 , n2 3.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 252/Il)

INICIATIVA: PS/PSD/PP/PCP

APREsENTAçA0: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artgo novo (colocar a seguir do 2479

ARTIGO NOVO

As Freguesias podem constituir, nos termos da Iei, associaçOes pars administração de

interesses comuns.

OS DEPUTAOOS,

JOSÉ MAGALH$ES

JORGE LACAO

ANTONIO FILIPE

MARQUES GUEDES

NUNO CORREIA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 251

PROPOSTA

(N2 249/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 251

ARTIG0 251

1. A Assembleia Municipal é a Orgao deliberativo do municIpio, constituldo par membros
eleitos nos termos do artigo 241 , n 2, em nümero superior ao dos presidentes de junta
de freguesia qua a integram.

2. Compete a assembleia Municipal exercer as campetências previstas na lei, incluindo
aprovar as opçOes do piano e a arçamento.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSÉ MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 2522

PROPOSTA

(N2 250/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APREsENTAçA0: 97.07.08
ADMISSAO: 97.07.08
ARTIGO: Artigo 2522/2

ARTIGO 252

A Camera Municipal e o Orgao executivo colegial do municIpio sendo o Presidente daCamera designado e a constituição do orgao estabelecido nos termos do artigo 241,3.o da constituição em vigor a data da aprovaçâo da presents lei de revisão.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSE MAGALHAES

JORGE CAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA
V

(N 253/Il)

INICIATIVA: PS/PSD V

APREsENTAçA0: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Disposiçäo final relativa ao art Artigo 241 /2

ARTIGO 253
(Associação a federação]

Os municIpios podem constituir associaçOes e federaçOes pare a administração deinteresses comuns, as quais a lei pode conferir atribuiçöes e competências próprias.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 254

PROPOSTA

(N2 254/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APREsENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 2542

ARTIGO 254

I

2. Os municIpios dispöem de receitas tributaries próprias, nos termos da Iei.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JosE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APT/GO 256k

PROPOSTA

(N2 255/Il)

INICIATIVA:. PS/PSD
APRESENTAçAO: 97.07.08
ADMISSAO: 97.07.08
ARTIGO: Disposiçao final relative ao art2 Artigo 2412/2

ARTIGO 256
(lnstituição em concreto]

1. A instituição em concreto das regiOes administrativas, corn aprovacao da lei deinstituição de cada urna delas, depende da lei prevista no artigo anterior e do voto fevorávelexpresso pela maioria dos cidados eleitores que se tenham pronunciado em consultadirecta, de alcance nacional e relativa a cede area regional.

2. Quando a malone dos cidadãos eleitores participantes não se pronunciarfavoravelmente em relaçao a pergunta de alcance nacional sobre a instituição emconcreto des regiOes administrativas, as respostas a perguntas que tenham tido lugarrelatives a cada regiao criada na lei nao produzirao efeitos.

3. As consultas aos cidadaos eleitores previstas nos nümeros anteniores terão luger nascondipöes e nos termos estabelecidos em lei orgânica, por decisâo do Presidents daRepublics, mediante proposta cia Assernbleia cia Republics, aplicando-se, corn as devidasadaptaçôes, a regime decorrente do artigo 1182.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

josE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO

4 .
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 2582

PROPOSTA

(N 258/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07 .08

ARTIGO: Artigo 258

ARTIG0258

As regiOes administrativas elaboram pianos regionais e participam na eiaboraço dospianos nacionais.

OS DEPUTADOS,

OSVALDO DE CASTRO

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUC1ONAL

ARTIGO 26O

PROPOSTA

(N 256/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE6ENTAçA0: 97.07.08
ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 260

ARTlGO260
(Assembleia regional)

1. A assembiela regional é a Orgao deliberativa da regiao constituido par membras eleitosnos termos do artigo 241 , n2 2 e par membras, em nümera inferior ao daqueles, eleitospalo sistema de representaQao proporcional a a métoda da media mais alta de Hondt, palocolegia eleitoral constituldo pelos membros das assembieias municipais da mesma areadesignados par eieição directa.

2. Compete a assembleia regional exercer as campetências previstas na lei, incluindoaprovar as opçOes do piano e a arçamento.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARAA REVISAO CONSTITUCIONAL.

ART/GO 261

PROPOSTA

(N2 257/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 2612

ARTIGO26I9
[Junta regional)

A junta regional é o órgão colegial executivo da região sendo o presidente da junta
designado a a constituição do árgao estabelecida nos termos dos artigos 241, n2 3 e
255g.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

JOSÉ MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO262°

PROPOSTA

(N2 259/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçA0: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 262

ARTIGO 2622
[Representante do Governa]

Junto de cede regiao pode haver urn representante do Governo, nameado em Conseiho de
Ministros, cuja competAncia se exerce igualmente junta des autarquias existentes na Area
respective.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

TERESA GOUVEIA

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 2672

PROPOSTA

(N9 260/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAQAO: 97.07.08
ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 2672

ARTIGO 2672

2. [...J sem prejuIzo da necessária eficácia e unidade de acção da Administraçao e dospoderes de direcçâo, superintendencia a tutela dos orgaos competentes.

- A Iei pode crier entidades administrativas independentes.

5. As entidades privedas que exerçam poderes püblicos podem ser sujeitas, nos termos daIei, a fiscalizaçâo administrative.

OS OEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNAçAO

JOSE MAGALHAES

JORGE L.ACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 268

PROPOSTA

(N 261/Il)

INICIATIVA: PS/ PSD

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 268

ARTIGO 268

4. E garantido aos administrados tutela jurisdicional efectiva dos seus direitos ou
interesses legalmente protegidos, incluindo, nomeadarnente, o reconhecimento desses
direitos ou interesses, a impugnaçâo do quaisquer actos administrativos que as lesem,
independentemente da sua forma, a determinação da prática do actos administrativos
legalmente devidos e a adopço do medidas cautelares adequadas.

5. Os cidadãos tern igualmente direito do impugnar as normas administrativas corn
eficácia externa lesivas dos seus direitos ou interesses legalmente protegidos.

6. [...)

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENcARNAçA0

JOSE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 264/Il]

INICIATIVA: Deputado Moreira da Silva (PSD]
APREsENTAçA0: 97.07.08
ADMISSAO: 97.07.08
ARTIGO: Artigo 268/3

ARTIGO 268

1.[...]

2. [...]

3. Cs actos edministrativos esto sujeitos a natificaqâo aos interessados e carecem defundamentaçao expressa, que deve ser inclulda na notificação, quando afectem direitos ouinteresses legalmente protegidos dos cidadãos.

4. [...)

5. (...)

6. (...]

OS DEPUTADOS,

MOREIRA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 /11)
INICIATIVA: Sr. Deputado CLAUDIO MONTEIRO
APREsENTAçA0: 96.12.16

AOMISSAO: 96.12.16

ARTIGO: 2682

PROPOSTA APRESENTADA EM SEDE DE 1 LEfl1JRA NA REUNIAO DE 96.12.16

ARTIGO 268

1-(...)

2-[...)

3-

4 - gerantido aos administrados tutela jurisdicional efectiva dos seus direitos ou
interesses legalmente protegidos, incluindo, nomeadamente, o recurso contencioso corn
fundamento em ilegalidade contra quaisquer actos administrativos, independentemente da
sua forma, bern corno acçöes pare obter a prática de actos legalmente devidos.

5 - [actual n2 6)

Os DEPUTAOOS,

CLAUDIO MONTEIRO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 265/Il)

INICIATIVA: Deputado Moreira da Silva PSD)

APRESENTAçAO: 97.07.08 -

ADMISSAO: 97fl7 .08

ARTIGO: Artigo 268, n2 3

ARTIGO 2682

3. (...) fundamentaçao expressa e acessivel, quando afectem direitos ou interesses
legelmente protegidos.

Os DEPUTADOS,

MOREIRA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2742

PROPOSTA

(N2 268/Il)

INICIATIVA PS/PSD

APRESENTACAO 970708

ADMISSAO 970708 41
ARTIGO Artigo 274

4

ARTIG0274

1. 0 CSDN e presidido polo Presidente da Republica e tern a corn posiçao que a Iei
determinar, a qual incluirá membros eleitos pela Assembleia da RepubHca.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

BARBOSA DE MELO

josE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LaLCAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

APTK3O 2752

PROPOSTA

(N2 262/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 275

ARTIGO 275

2. As Forças Armadas compOem-se exclusivamente de cidadãos portugueses e a sua
organizaçao e ünica pare todo a território nacionel.

5. Incumbe as Forces Armades, nos termos da lel, satisfazer os compromissos
internacionais do Estado português no âmbito militar e participar em missOes
humanitárias e de paz assumidas pales organizacOes internacionais de que Portugal face
parte.

6. As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos termos da lei de colaborar em missOes
de protec9ão civil e tarefas relacionadas corn a satisfação de necessidades básicas a a
meihoria da qualidade de vida des populacoes, bern coma em acçães de cooperacao
técnico-militar, no âmbito da politics nacionel de cooperação.

7. [actual n9 6)

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENCARNACAO

JosE MAGALHAES

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 2762

PROPOSTA

(N 266/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRE5ENTAçA0: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 276

ARTIGO 276

[...) em servico efectivo, bern como por agentes dos serviços a forças de segurança, na
estrita medida des exigências des sues funçOes proprias.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO

MIGUEL MACEDO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 263/Il]

INICIATIVA: PS/ PSD

APREsENTAçA0: 97fl7.08

ADMISSAO: 97.07.08

AR11GO: Artigo 2762

ARTIGO 2762

2. 0 serviço militar é regulado por Iei, que fixa as formas, a natureza voluntária ou
obrigatária, a duraqão e o conteüdo da respective prestação.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENcARNAçA0

JOSÉ MAGALHAES

JORGE UCAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIDNAL

PROPOSTA

(N2 269/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08
V

ARTIGO: Artigo 276

ARTIGO 2762

N2 3 - Os cidadãos sujeitos por Lei a prstaçao do serviço militar e que (...]
N2 4 - Os Objectores de consciência ao serviço militar a que legalmente estejam sujeitos

prestacao (...]

OS DEPUTADOS,
V

MARQUES GUEDES

JOSE MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

APRESENTADA EM SEDE DE I LEITURA, NA REUNIAO DE 96.12.18
INICIATIVA:

APRESENTACAO: 96.12.18

ADMISSAO: 96.12.18

ARTIGO: Artigo 276

ARTIGO 276

“2. 0 serviço militar O regulado por Iei, que fixa as formas, a natureza, voluntária ou
obrigatória, a duraçao e o conteüdo da respectiva prestaçao”.

OS DEPIJTADOS,

MARQUES GUEDES
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A PEVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 267/Il)

INICIATIVA: PSO

APREsENTAçA0: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 276

ARTIG0276

1. A defesa da Pátria é direito e dever fundamentalmente de todos os portugueses,
podendo a Iei prayer a mobilizaçao geral dos cidadãos perante a iminéncia de agresso ou
ameaça externa ou durante a vigência de estado de guerra.

OS DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

MIGUEL MACEDO

CARLOS ENCARNAçAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ART/GO 772

PROPOSTA

(N 46/Il)

INICIATIVA: Morera da Silva/PSO

APPEsENTAcAO: 97.07.08

ADMISSAO: 97.07.08

ARTIGO: Artigo 277/2

ARTIG0277

1.

2. A inconstitucionalidade orgânica ou formal de ConvencOes internacionais regularmente
ratificadas ou assinadas, nao impede [...]

Os DEPUTADOS,

MOREIRA DA SILVA
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 160/Il]

INICIATIVA: PS

APRESENTAcAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: Artigo 292, n2 I

ARTIGO 292

1. [...), cuja aprovaçao compete a Assembleia da Republica.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 228/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.01

ADMISSAO: 97.07.01

ARTIGO: NORMA TRANSITORIA

NORMA TRANSITORIA

0 disposto na par’te final do artigo 1 5, n9 4 apenas se aplica as lois e decretos-leis
aprovados apOs a entrada em vigor do presente lei.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
JOSÉ MAGALHAES
GUILHERME SILVA
MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
BARBOSA DE MELD
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N9 I 60/Il)

INICIATIVA: PS

APRESENTAçAO: 97.06.18

ADMISSAO: 97.06.18

ARTIGO: 292, n2 I

I
- (..j, cuja aprovaçao compete a AssembIea da Republics, cabendo so Presidente da

Republics praticer os actos neste previstos.

Os DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

ARTIGO 296

PROPOSTA

(N9 271/Il)

INICIATIVA: PS

APREsENTAcA0: 97.07 .09

AOMISSAO: 97.07.09

ARTIGO: 296

ARTIGO 298k
(Reprivatizacao de bens

nacionahzados depais de 25 de Abril de 1974)

I - Lei-quadro, aprovada par malaria absoluta dos deputados em efectividade de funçOes,

regula a reprivatização da titularidade ou do direito de exploraçâo de meios de produçao a

outros bans nacionalizados depois de 25 de Abril de 1974, observando as seguintes

princIpios fundamentals:

a), b), c), d], e) [idéntico so Art9 296).

2 - IdOntico so Art9 85/2.

OS DEPUTADOS,

JOSÉ MAGALHAES
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 270/11)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTAçAO: 97.07.09

ADMISSAO: 97.07.09

ARTIGO: Norma transitória

0 disposto no artigo 39 relativamente a alteração da composicão do orgao aplica-se as

nomeaçOes a realizar a partir da data da entrada em vigor da presente Iei da revisão.

Os DEPUTADOS,

MARQUES GUEDES

CARLOS ENcARNAçA0

JOSÉ MAGALHAES

OSVALDO DE CASTRO
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COMISSAO EVENTUAL PAPA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N 276/Il)

INICIATIVA:

APREsENTAçA0: 97.07.11

ADMISSAO: 97.07.11

ARTIGO: Disposiçao transitória

DisPosIcAo TRANSITORIA

Os tribunais militares, aplicando as disposiçaes legais vigentes, permanecem em funçOes

ate a data da entrada em vigor do disposto no art 21 3, n9 3.

OS DEPUTADOS,

JORGE LACAO
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COMISSAO EVENTUAL PARA A REVISAO CONSTITUCIONAL

PROPOSTA

(N2 235/Il)

INICIATIVA: PS/PSD

APRESENTACAO: 97.07.02

ADMISSAD: 97.07.02

ARTIGO: Norma transitária

NORMA TRANSITORIA

0 disposto nos artigos 216, 222 e 232 relativamente ao novo regime de duraçao dos
mandatos aplica-se aos actuais titulares iniciando-se a contagem dos respectivos
mandatos a partir da data da entrade em vigor da presente Iei de revisão.

OS DEPUTADOS,

JOSE MAGALHAES

JosE MEDEIROS FERREIRA

ALBERTO MARTINS

JORGE LACAO

MARQUES GUEDES

MOTA AMARAL
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